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ESTADO DO CEARÁ 

Município de Limoeiro do Norte 
Prefeitura do Município 

EM SE 
ORDINÁRIA 

REALIZADA AOS 

30 SET, 2021 

CÂMARA M. UM. DO NORTE 

MENSAGEM N.° 026/2021 

Senhores Vereadores, 

Nos termos dos artigos 34, II, e 35, III, da Lei Orgânica do Município de 

Limoeiro do Norte, envio e submeto à elevada deliberação de Vossas Excelências, que respeitosamente 

cumprimento, o texto do PROJETO DE LEI N.°  O S6  /2021, DE 24 DE SETEMBRO DE 

2021, que estima as receitas e fixa as despesas do Município de Limoeiro do Norte para o 

exercício financeiro de 2022. 

2. Firmo-me com protestos de elevada consideração e alto apreço. 

Limoeiro do Norte, 28 de setembro de 2021. 

~•J r.
Maria ',acena 

C."-)L O 
• :en; du Norte 
.130

29 SET. 2021 

rorádu:_CP:5-6
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APRESENTADO EM SESS,„") 
ORDINÁRIA 

REALIZADA AOS 

30 SET. 2021 

CÂMARA M. LIM. DO NORTE 

N." 
ESTADO DO CEARÁ 

Município de Limoeiro do Norte 
Prefeitura do Município 

PF--: TOCOLO 
Limoen do Norte 

ON LQi— 

2 9 SET. 2021 

Horárki 

r.54 .41,1111

PROJETO DE LEI N°  O ' 7;6- /2021, DE 24 DE SETEMBRO DE 2021. 

Estima as receitas e fixa as despesas do município de 

Limoeiro do Norte para o exercício financeiro de 

2022. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, Estado do Ceará: 

Faz saber que a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte decretou e ele sanciona e 

promulga a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES COMUNS 

Art. 1°. Esta Lei estima as Receitas e fixa as Despesas do Município de Limoeiro do 

Norte para o exercício financeiro de 2022, compreendendo: 
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ESTADO DO CEARA 
Município de Limoeiro do Norte 

Prefeitura do Município 

I. O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e 

entidades da Administração Municipal direta e indireta, inclusive fundações 

instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal; 

II. O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades, fundos e 

órgãos da administração direta e indireta a ele vinculados. 

§ 1°. O Orçamento do Município de Limoeiro do Norte constitui-se em uma peça 

orçamentária única, abrangendo todas as receitas e despesas para o exercício de 2022, sendo as receitas 

e despesas dos órgãos da administração indireta apresentadas de forma individualizada. 

§ 2°. Constituem anexos e fazem parte desta lei: 

I. Demonstrativo das receitas por fontes e despesas por função; 

II. Demonstrativo das receitas por fontes e despesas por unidades orçamentárias; 

III. Demonstrativo da receita e despesa segundo a categoria econômica; 

IV. Demonstrativo da receita segundo as categorias econômicas; 

V. Demonstrativo da despesa segundo as categorias econômicas; 

VI. Programas de trabalho por unidades orçamentárias; 

VII. Funções, subfunções e programas por projetos e atividades; 

VIII. Funções, subfunções e programas por vínculo de recurso; 

IX. Demonstrativo da despesa por unidades orçamentárias e funções 

X. Relação de projetos, atividades e operações especiais; 

CAPÍTULO II 

DA ESTIMATIVA DA RECEITA 

Art. 2°. O orçamento fiscal e da seguridade social do município de Limoeiro do 

Norte, em obediência ao princípio do equilíbrio das contas públicas de que trata a Lei Complementar 
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ESTADO DO CEARÁ 
Município de Limoeiro do Norte 

Prefeitura do Município 

n°101/2000, de 4 de maio de 2000, em seu art. 1 0, § 1°, fica estabelecido em igual valor entre a receita 

estimada e a soma das despesas autorizadas acrescida da reserva de contingência. 

Art. 3° A receita total foi estimada em R$ 185.350.000,00 (cento e oitenta e cinco 

milhões, trezentos e cinquenta mil reais), para os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, 

distribuída conforme Anexo I, desta Lei. 

CAPÍTULO III 

DA FIXAÇÃO DA DESPESA 

Art. 4°. A Despesa Orçamentária, no mesmo valor da Receita Orçamentária, é fixada 

em R$ 185.350.000,00 (cento e oitenta e cinco milhões, trezentos e cinquenta mil reais), com o 

seguinte desdobramento: 

I. Orçamento fiscal, em R$ 131.182.000,00 (cento e trinta e um milhões, cento e 

oitenta e dois mil reais); 

II. Orçamento da Seguridade Social, em R$ 54.168.000,00 (cinquenta e quatro 

milhões, cento e sessenta e oito mil reais). 

CAPÍTULO IV 

DO DESDOBRAMENTO DA NATUREZA DA DESPESA 

E DISTRIBUIÇÃO POR ÓRGÃOS 

Art. 5°. A despesa autorizada, apresentada por órgão e unidade orçamentária, será 

disposta em dotações orçamentárias atribuídas a créditos orçamentários, organizados pela classificação 

da despesa funcional, de estrutura programática e natureza de despesa até o menor nível de 

classificação. 
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ESTADO DO CEARÁ 
Município de Limoeiro do Norte 

Prefeitura do Município 

Art. 6°. A despesa total, fixada à conta dos recursos previstos, segundo a 

discriminação dos quadros programa de trabalho e natureza da despesa, apresenta por órgãos, o 

desdobramento constante do Anexo II que integra esta Lei. 

CAPÍTULO V 

DA ALTERAÇÃO DO ORÇAMENTO 

Art. 7°. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos 

adicionais suplementares, mediante decreto, notadamente nas seguintes condições: 

I. utilizando-se a fonte de recursos proveniente de superávit financeiro, até o 

limite do total apurado, na forma prevista no art. 43, § 1°, inciso I e § 2° da Lei 

n° 4.320, de 17 de março de 1964, combinado com o exposto no Manual de 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público e nas Demonstrações Contábeis 

Aplicadas ao Setor Público; 

II. utilizando-se a fonte de recurso os provenientes de excesso de arrecadação, 

até o limite do total apurado, representado pela soma das diferenças positivas, 

registradas mensalmente, decorrentes do confronto realizado entre a receita 

prevista orçamentariamente e a receita efetivamente arrecadada, devendo não 

se perder de vista à tendência do exercício, inteligência do art. 43, § 1°, inciso 

II e § 3° da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964; 

III. utilizando-se como fonte de recursos compensatórios os resultantes de 

anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos 

adicionais autorizados em lei, na forma do inciso III do § 1°, do art. 43 da Lei 

n°4.320, de 17 de março de 1964, até o limite de R$ 55.605.000,00 (cinquenta 

e cinco milhões, seiscentos e cinco mil reais), ou seja, 30% (trinta por cento) 

do total da despesa fixada nesta Lei, em observância ao art. 27 da Lei n°2.247, 

de 30 de junho de 2021; 
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ESTADO DO CEARÁ 
Município de Limoeiro do Norte 

Prefeitura do Município 

IV. utilizando-se como fonte de recursos o produto de Operações de Crédito 

Internas e Externas, em conformidade com o previsto no inciso IV, do § 1°, art. 

43, da Lei N° 4.320, de 17 de março de 1964, até o limite dos respectivos 

contratos, tudo na forma das Resoluções n's 40 e 43 do Senado Federal; 

V. utilizando-se a Reserva de Contingência, a qual será empregada como recurso 

para abertura de créditos adicionais voltados ao atendimento de passivos 

contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, conforme 

disposições contidas na letra "h" do inciso III do art. 50, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

Parágrafo único. Não onerarão o limite previsto no inciso III deste artigo, os créditos 

adicionais abertos para atender a necessidade de Movimentação de uma Forte de Recursos para outra 

Fonte de Recursos (existente ou nova) dentro de mesma Programação Orçamentária para que seja 

preservada a base de dados relativa à execução orçamentária no Município. 

CAPÍTULO VI 

CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITOS 

Art. 8°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar operações de crédito, 

atendidas as exigências contidas nos arts. 32 e 38 da Lei Complementar n° 101/2000, combinado com 

os limites e condições fixados nas Resolução n° 43 do Senado Federal. 

Parágrafo único. O Poder Executivo ao realizar operações de crédito, dará ciência 

à Câmara Municipal do montante da respectiva operação, bem como da capacidade de endividamento 

do Município. 
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ESTADO DO CEARÁ 
Município de Limoeiro do Norte 

Prefeitura do Município 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 90. O Chefe do Poder Executivo estabelecerá, através de Decreto, o 

Detalhamento da Despesa Orçamentária para o exercício financeiro de 2022. 

Art. 10. Durante a execução orçamentária, o Chefe do Poder Executivo Municipal 

poderá promover alteração no Detalhamento da Despesa Orçamentária de que trata o artigo anterior, 

observada a programação de despesa fixada na Lei Orçamentária Anual ou através de créditos 

adicionais. 

Art. 11. Até 30 (trinta) dias após a publicação da Lei Orçamentária, o Chefe do Poder 

Executivo Municipal editará Decreto e estabelecerá a programação financeira e o cronograma de 

execução mensal de desembolso das diversas unidades orçamentárias, conforme art. 80 da Lei 

Complementar N° 101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 12. O Chefe do Poder Executivo Municipal poderá adotar parâmetros para a 

utilização das dotações, de forma a compatibilizar as despesas à efetiva realização das receitas, para 

garantir as metas de resultado primário e nominal, conforme definidas na Lei n° 2.247, de 30 de junho 

de 2021. 

Art. 13. Ficam incorporados ao Plano Plurianual 2022-2025, as alterações dos títulos 

descritores dos Programas e Ações, assim como as novas Ações Orçamentárias criados nesta Lei. 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor em de 1° de janeiro de 2022, revogadas as 

disposições em contrário. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, Estado do 

Ceará, em 24 de setembro de 2021. 

Jo Maria Lacena 
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ESTADO DO CEARÁ 
Município de Limoeiro do Norte 

Prefeitura do Município 

ANEXO I 

(PROJETO DE LEI N° /2021, de 24 de setembro de 2021.) 

DESDOBRAMENTO DA RECEITA POR FONTES 

FONTES VALOR (RS) 

1.1. RECEITAS CORRENTES 190.172.700,00 

Receita Tributária 15.668.700,00 

Receita de Contribuições 4.550.000,00 

Receita Patrimonial 453.000,00 

Receita de Serviços 13.721.000,00 

Transferências Correntes 155.550.000,00 

Outras Receitas Correntes 230.000,00 

1.2. RECEITAS RETIFICADORAS — FUNDEB - 12.894.000,00 

1.3. RECEITAS DE CAPITAL 7.315.000,00 

Operações de Créditos 190.000,00 

Alienações de Bens 20.000,00 

Transferências de Capital 7.105.000,00 

Receitas de Serviços (Intra) 756.300,00 

TOTAL GERAL 185.350.000,00 

faria L acena 
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ESTADO DO CEARÁ 
Município de Limoeiro do Norte 

Prefeitura do Município 

ANEXO II 

(PROJETO DE LEI N° /2021, de 24 de setembro de 2021.) 

DESDOBRAMENTO DA DESPESA POR ÓRGÃO 

ÓRGÃOS VALOR (R$) 

1- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

01 — Sec. Mun. de Finanças, Orç. e Planejamento 7.321.950,00 

02 — Sec. Mun. de Governo 2.423.000,00 

03 — Procuradoria Geral do Município 2.124.900,00 

04 — Sec. Mun. de Cultura e Turismo 1.525.900,00 

05 — Sec. Mun. Ativ. Econ. R. Híd. Energ. M. Amb. 2.582.600,00 

06 — Sec. Mun. Infraestrutura e Urbanismo 26.878.750,00 

07— Sec. Mun. de Educação Básica 61.344.500,00 

08 — Sec. Mun. de Saúde 46.629.600,00 

09— Sec. Mun. Ass. Social, Pol. Mui. Crian. A 7.538.400,00 

10— Câmara Municipal de Limoeiro do Norte 5.920.400,00 

11 — Sec. Municipal de Proj. Urbanísticos e H. Social 439.600,00 

12 — Sec. Mun. Cap. Rec. Finan. Gest. Conv. R.Hum. Pat 2.823.500,00 

13 — Sec. Mun. de Desportos e Juventude 1.767.700,00 

SUB-TOTAL (1) 169.320.800,00 

2- ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

01 — Serviço Autônomo de Água Esgoto 14.569.700,00 

02 — Instituto Municipal do Meio Ambiente 1.459.500,00 

SUB-TOTAL (2) 16.029.200,00 

TOTAL GERAL (1 + 2) 185.350.00,00 

Jo faria Lucena 
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Governo Municipal de Limoeiro do Norte 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 - Consolidado 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS POR FONTES 
E DAS DESPESAS POR FUNÇÕES 

Em R$ 1,00 

FONTES 1 FUNÇÕE S 

1 

Receitas Correntes 190.172.700,00 
legislativa 5.918.100,00 

Impos os, taxas e contribuções de melhor 15.668./00,00 Admimstração 14.636.300,00 
Cutribuçhs 4.550.000,00 Assistência social 7.538.400,00 
Receita Patrimonial 453.000,00 Saúde 46.629.600,00 
Receita de Serviços 13.721.000,00 Educação 61.344.500,00 
Transferências Correntes 155.550.000,00 Cultura 1.525.900,00 
Outras Receitas Correntes 230.000,00 Urbanismo 21.998.750,00 

Saneamento 14.927.300,00 
Receitas de Capital 1.315.000,00 Gestão Ambiental 1.808.300,00 

Agricultura 2.008.500,00 
Operações de Crédito 190.000,00 Comêrçio e Serviços 540.800,00 
Alienações de Bens /0.000,00 Energia 80.100,00 , 
Transferências de capital 1.105.000,00 Transporte 4.121.900,00 

Desporto e Law 544.800,00 
Receitas Correntes - intra 756.300,00 Encargos Especiãis 800.000,00 . 

Reserva de Contingência 926.750,00 
Receita de Serviços - intra 756.300,00 

Deduções de Receita -1/.894.000,00 

Deduções do FUNDEB -12.894.000,00 

Receitas Correntes - retif, - Fundeb -12.894.000,00 

Transferências Correntes - retif. - -12.894.000,00 

TOTAL GERAL 185.350.000,00 1 TOTAL GERAL 185.350.000,00 



Governo municipal de Limoeiro do Norte 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 — consolidado 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS POR FONTES 
E DAS DESPESAS POR USOS 

Em R$ 1,00 

FONTES USOS 

Receitas Correntes 190.172.700,00 
sec, mun. de Fin. prç, e Planejamento 7.321.950,00 

Impostos, taxas e contribuções de melhor 15.688,700,00 Sec, Mun. de Governo 2.423.000,00 
Contribuições 4.550.000,00 Procuradoria Geral do município 2.124.900,00 
Receita Patrimonial 453.000,00 Sec. suo, de Cultura e Turismo 1.525,900,00 
Receita de Serviços 13.1/1,000,00 Sec. Mun.Ativ. Econ, E. ,R.H.,Ener,g,M.Amb 2.582,600,00 
Transferências correntes 155,550.000,00 Sec. Mun. infraestrutura e urbanismo 26,878,750,00 
Outras Receitas Correntes /30.000,00 Sec. mun, de EfiCa00 BáSiCi 61,344.500,00 

Sec. mun. de saúde 46.629,800,00 
Receitas de Capital 7.315.000,00 sec. mun. Ass. social, Pol .mul , criam, A 7.538.400,00 

Servi co Autonomo de Agua e Esgoto 14.569.700,00 
opérações de crédito 
Alienações de Bens 

190.000,00 
20.000,00 

câmara municipal de Limoeiro do 
Instituto municipal de meio Ambiente 

Norte 5.920.400,00 
1,459.500,00 

Transferências de capital 7.105.000,00 Sec. Munic. Proj, urbanísticos e H Sacia 439,600,00 
Sec.Mun.CapAec.Finan.Gest.Conv.RNum.Pat 2.823,500,00 

Receitas Correntes - intra 756.300,00 Sec. Mun. de Desportos e Juventude 1.767.100,00 

Receita de Serviços - intra 756,300,00 

Deduções de Receita -12.894.000,00 

Deduções do FUNDEB -12.894,000,00 

Receitas correntes - retif. - Fumdeb -12.894.000,00 

Transferências Correntes - retif. - -12,894.000,00 

TOTAL GERAL 185.350.000,00 TOTAL GERAL 185.350.000,00 



Governo municipal h Limod ro h Norte 
Consolidado 
Anexo 1, h Lei n° 4310, h 1//01/64. Portaria SOE n° 8, h H/R/g) 

DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA E DESPESA 
SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 
Adendo II 
Em RI 1,00 

RECE ITA DES P E SA 

I 

Receitas Correntes Despesas correntes 
Impostos, taxas e contribuções de m 15.668.70030 Pessoal e encargos sociais 88.585.000,00 
Contribuições 4.55030030 Juros e encargos da divida 800,00 
Receita Patrimonial 453.00030 Outras despesas correntes 17.724.350,00 
Receita de Serviços 1M/1.00030 SUPERÁVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE 11.724.850,00 
Transferências correntes 155.55E000,00 
Outras Receitas Correntes 130.00030 TOTAL 1/8.035.000,00 

Receitas Correntes - intra 
Receita de Serviços 756.300,00 

Deduções de Receita Despesas de capital 
Deduções do FUNDEB Investimentos 17.197.800,00 

Receitas Correntes - retif, - Fundei) Inversões financeiras 115.000,00 
Transferências correntes -11.894.00030 Amortização da divida 800.300,00 

SUPERÁVIT 9/6.750,00 
TOTAL 178.035.000,00 

TOTAL 19.039.850,00 

SUPERÁVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE 11.714.85030 
Receitas de capital 
Operações de Crédito 190.00030 
Alienações de Bens 10.00030 
Transferências de Capital 7.105.000,00 

TOTAL 19.019.85030 

RECEITAS CORRENTES  178.015.000,00 
RECEITAS DE CAPITAL  7.315.000,00 

TOTAL  185.350.000,00 

RESUMO 
DESPESAS CORRENTES  166.310.150,00 
DESPESAS DE CAPITAL  18.113.100,00 
RESERVA DE CONTINGENCIA  928.150,00 
TOTAL  185.350.000,00 



Governo municipal de Limoeiro do Norte 
consolidado 

Anexo 7, da Lei n° 4120, de 11/03/64. (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA /022 
Adendo III 

Em RS 1,00 

CÓDIGO 1 E S P EC I FICAÇ Â0 FONTE 1 DESDOBRAMENTO FONTE 1 CATES. ECONÔMICA 

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 
1.1.0.0.00.0.0.00.00.00 

Receitas Correntes 
Impostos, taxas e 

contribuchs de melhoria 15,668./00,00 

190.112.700,00 

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00 
1.1.1.2.00.0.0.00.00.00 

plpostos 
impostos sobre o Patrimbio 

15,044.000,00 
1.514.000,00 

1.1.1.2.50.0.0.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial urbana 1,210.000,00 

1.1.1.2.50.0.1.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial urbana 1500000000 7/0.000,00 

1500100100 112.500,00 
1500100200 67.500,00 

1.1.1.2.50.0.3.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial urbana 1500000000 402.000,00 

1500100100 167.500,00 
1500100200 100.500,00 

1.1.1.2.50.0,5.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial urbana 1500000000 6.000,00 

1500100100 2.500,00 
1500100200 1.500,00 

1.1.1.2.50.0.6.00,00.00 Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbana 1500000000 6.000,00 

1500100100 2.500,00 
1500100200 1.500,00 

1.1.1.2.50.0.7.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial urbana 1500000000 30.000,00 

1500100100 12.500,00 
1500100200 7.500,00 

1.1.1150.0.8.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbana 1500000000 12.000,00 

1500100100 5.000,00 
1500100200 3.000,00 

1.1.1.2,53.0.0.00,00.00 Imposto Transmissão Inter, 
Vivos Bens moveis e Direitos 364.000,00 

1.1.1.2,53.0.1.00.00.00 Imposto Transmissão Inter 
Vivos Bens m oveis e Direitos 1500000000 210.000,00 

1500100100 8/.500,00 
1500100200 52.500,00 

1.1.1,2.5313.00.00,00 Imposto Transmissão Inter 
Vivos Bens Imóveis e Direitos 1500000000 6.000,00 

1500100100 /ANJO 
1500100200 1.500,00 

1.1.1153.0.5.00.00.00 4posto TransrOs io Inter, 
Vivos Bens m oveis e Direitos 1500000000 600,00 

1500100100 250,00 
1500100200 150,00 

- continua - 



— continuação 
1.1.1.2.2.0.6.00. 0.00 

— 
Imposto Transmissão Intu 
Vivos Bens Imóveis e Direitos 1500000000 600,00 

1500100100 250,00 
1500100200 150,00 

1.1.1.2.53.0.7.00.00.00 Imposto Transmissão Inter 
Vivos Bens Imóveis e Direitos 1500000000 600,00 

1500100100 250,00 
1500100200 150,00 

1.1.115318.00.00.00 Imposto Transmissão Inter 
Vivos Bens Imóveis e Direitos 1500000000 600,00 

1500100100 250,00 
1500100200 150,00 

1.1.1.3.00.0.0.00.00.00 Imposto Renda Prov. de 
Qualquer Natureza 4.200.000,00 

111.3.03.0.0.00.00.00 Imposto sobre a Renda - 
Retido na Fonte 4./00.000,00 

1,1.1.3.03.1.0.00.00.00 Imposto sobre a Renda - 
Retido na Fonte - Trabalho /00.000,00 

111103.1100.00.00 Imposto sobre a Renda - 
Retido na Fonte - Trabalho - 1500000000 120.000,00 

1500100100 50.000,00 
1500100200 30.000,00 

1.113.03.4.0.00.00.00 Imposto sobre a Renda Retido 
na Fonte Outros Rendimentos 4.000.000,00 

1.1.1.3.03.4.1.00.00.00 Imposto sobre a Renda Retido 
na Fonte Outros Rendimentos - 1500000000 2.400.000,00 

1500100100 1.000.000,00 
1500100200 600.000,00 

1.1.1.4.00.0.0.00.00.00 Impmstos sobre a Produção e 
circulação de mercadorias e 9.270.000,00 

1.1.1.4.51.0.0.00.00.00 Impostos sobre Serviços 9.170,000,00 
1.1.1.4.51.1.0.00.00.00 Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza - ISSQN 9.270.000,00 
111.4.51.1.1.0E0E00 Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza - ISSQN - 1500000000 5.400.000,00 
1500100100 2.150.000,00 
1500100200 1.350.000,00 

1.1.1.4.51.1.3.00.00.00 Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ISSQN - 1500000000 120.000,00 

1500100100 50.000,00 
1500100200 30.000,00 

1.1.1.4.51.1.5,00.00.00 Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ISSQN - 1500000000 18.000,00 

1500100100 7.500,00 
1500100/00 4.500,00 

1.1.1.4.51.1.6.00.00.00 Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ISSQN - 1500000000 12.000,00 

1500100100 5.000,00 
MOHO 3.000,00 

1.1.1.4,51.1.7.00.00.00 Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ISSQN - 1500000000 6.000,00 

1500100100 2.500,00 
1500100200 1.500,00 

— continua — 



— continuação 
1,11.4.511.8.00. 0,00 

— 
Imposto sobre serviços de 

Qualquer Natureza - ISSQN - 1500000000 6.000,00 
1500100100 2.500,00 
1500100200 1.500,00 

1.110.00.0.0.00.00.00 Taxas 624.700,00 
1.1.2.1.00.0.0.00,00,00 Taxas pelo Exercício do Poder 

de Policia 560.100,00 
1.1.2.1.0110.00.00,00 Taxas de Inspeção, controle e 

Fiscalização 483.100,00 
1.111.01.0,1.00.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e 

Fiscalização - Principal 1500000000 343.100,00 
1,1.2.1.01,0.3.00.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e 

Fiscalizaçao • Divida ativa 1500000000 120.000,00 
1.1.2,1.01.0.5,00.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e 

Fiscalização - multa 1500000000 5.000,00 
1.1.2.1.01.0.6.80.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e 

Fiscalização - Juros 1500000000 5.000,00 
1.111.01.0.1.00.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e 

Fiscalização - mul. dívida 1500000000 10.000,00 
1.111.01.0.8.00.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e 

Fiscalização - Jur. divida 1500000000 5.000,00 
1,1.2.1.04.0.0.00.00.00 Taxa de controle e 

Fiscalização Ambiental 7/.000,00 
1.1.2.1,04.0.1.00.00.00 Taxa de Controle e 

Fiscalização Ambiental - 1199000002 50.000,00 
1,1.2.1,04,0.3.00.00.00 Taxa de Controle e 

Fiscalização Ambiental - 1799000002 10,000,00 
1.111.04,0.5.00.00.00 Taxa de Controle e 

Fiscalização Ambiental - 1799000002 3.000,00 
1.1.2.1.04.0.6.00.00.00 Taxa de Controle e 

Fiscalização Ambiental - 1799000002 3.000,00 
112.1.04.0.7.00.00.00 Taxa de controle e 

Fiscalização Ambiental - mul, 1799000002 3.000,00 
1.111.04.0.8.00.00.00 Taxa de Controle e 

Fiscalização Ambiental - Jur. 1799000002 3.000,00 
1.1.210010.00.00,00 Taxas pela Prestação de 

Serviços 64.000,00 
1.1.2,2.0110.00,00.00 Taxas pela Prestação de 

Serviços 64.000,00 
1.1.2101,0.1.00,00,00 Taxas pela Prastação da 

Serviços - Principal 1500000000 50,000,00 
1.1.2101.0.3.00.00.00 Taxas pela Prestação de 

Serviços - fivida ativa 1500000000 10,000,00 
1.1,2.2.0115.00,00.00 Taxa pela Prestação de 

Serviços - multa do principal 1500000000 1.000,00 
1.1.2.2.01.0.6.00,00,00 Taxas pela Prestação de 

Serviços - Juros do principal 1500000000 1.000,00 
1.1.2./.01.0.1.00,00.00 Taxas pela Prestaçie de 

Serviços - Multa da divida 1500000000 1.000,00 
112101.0100.00.00 Taxas pela Prestação de , 

Serviços - Juros da divida 1500000000 1.000,00 
— continua — 



— continuação 
1.2.0.0.0010.00.G0.00 comtribuiçôes 4.550.000,00 
114.0.00.0100.00.00 Contribuição para o Custeio 

do Serviço de Iluminação 4.550.000,00 
1.2.4100.0.0.00.00.00 Contribuição para o Custeio 

do Serviço de Iluminação 4.550.000,00 
1.1.4.1.50.0.0.00.00.00 comtribuição Custeio do 

Serviço de Iluminação Pública 4.550.000,00 
114.1.50.0.1.00.00.00 comtribuição Custeio do 

serviço de Iluminação Pública 1751000000 4.550.000,00 
110.0.00.0.0.00.00.00 Receita Patrimonial 453.000,00 
1.3.1.0.00.0.0.00.00.00 Exploração do Patrimônio 

imobiliírip do Estado 14,000,00 
111.1.00.0.0.00.00.00 Exploração do Patrimônio 

Imobiliário do Estado 14.000,00 
111.1.0110.00.00.00 Aluguéis, Arrendamentos 

Foros, Laudimios, Tarifas de 14,000,00 
111.1.01.1.0.00.00.00 Aluguéis e Arrendamentos 14,000,00 
111.1.01.1.1.00.00.00 Aluguéis e Arrendamentos - 

Principal 5.000,00 
1.3.1.1.01.1.1.05.00.00 Aluguéis - Principal 1500000000 5.000,00 
111.1.01.1100.00.00 Aluguéis e Arrendamentos - 

Divida ativa 5.000,00 
111.1.01.1105.00.00 Aluguéis - Divida ativa 1500000000 5.000,00 
111.1.01.1.5.00.00.00 Aluguéis e Arrendamentos - 

Multa do principal 1.000,00 
111101.1.5.05.00.00 Aluguéis - multa do principal 1500000000 1.000,00 
111.1.0116.00.00.00 Aluguéis e Arrendamentos - 

Juros do principal 1.000,00 
1.3.1.1.01.1.6.05.00.00 Aluguéis - Juros do principal 1500000000 1.000,00 
1.3.1.1.01.1.1.00.00.00 Aluguéis e Arrendamentos - 

multa da divida ativa 1.000,00 
111.1.01.1./.05.00.00 Aluguéis - multa da divida 

ativa 1500000000 1.000,00 
1.3.1.1.01.1.6.00.00.00 Aluguéis e Arrendamentos - 

Juros da divida ativa 1.000,00 
1.3.1.1.01.1.6.05.00.00 Aluguéis - Juros da divida 

ativa 1500000000 1.000,00 
1.3.2.0.00.0.0.00.00.00 valores mobiliários 439.000,00 
1.3.2.1.00.0.0.00.00.00 Juros e Correções Monetárias 439.000,00 
112.1.01.0100.00.00 Remuneração de Depósitos 

Bancários 439.000,00 
1.3.2.1.01.0.1.00.00.00 Remuneração de Depósitos 

Bancários - Principal 439.000,00 
112.1.01.0.1.10.00.00 Remuneração de Depósitos de 

Recursos vinculados - /15.000,00 
112.1.01.0.1.10.10.00 Rem, Dep. Banc. Rec. vinc. - 

Royalties - Principal 1705000000 5.000,00 
1.3.2.1.01.0.1.10.15.00 Rem. Dep. Banc. Rec. 

Vinc.-FUNDEB - Principal 1540107000 90.000,00 
112.1.01.0.1.10.20.00 Rem. Dep. Banc. Rec. vinc, - 

SUS - Principal 1600000000 50.000,00 
112.1.01.0.1.10.25.00 Rem. Dep. Banc. Rec. vinc. - 

FNDE - Principal 1569000000 30.000,00 
112.1.01.0.1.10.30.00 Rem. Dep. Banc. Rec. vinc, - 

FNAS - Principal 1660000000 15,000,00 
— continua — 
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— continuação 
1.311.01.0.1.10.15,00 Rem. Dep. Banc. Rec. vinc. - 

convénios - Principal 1700000000 20.000,00 
111,1.01.0110.45.00 Rem. Dep. Banc. Rec. vinc. - 

Op. de crédito - Principal 1754000000 1.000,00 
112.1.01.0.1.10.53.00 Rem, Dep. Banc. Rec, Vinc. - 

(IDE - Principal 1750000000 2.000,00 
111.1.01.0110.55.00 Rem. Dep. BRPC. Rec. vinc - 

FEAS - Principal 1661000000 2.000,00 
1.3.2.1.01.0.1.20.00.00 Rem. de Dep,Banc.de Recur, 

Nio vinculados - Principal 1500000000 224.000,00 
1.6.0.0.00.0.0.00,00.00 Receita de serviços 13.1/1.000,00 
1.6.1.0.00.0.0.00.00.00 Serviços Administrativos e 

comerciais Gerais 13.471.000,00 
1.6.1.1,00.0.0.00.00.00 Serviços Administrativos e 

Comerciais Gerais 13.471.000,00 
1.611,01.0.0.00.00,00 Serviços Administrativos e 

Comerciais Gerais 13.400.000,00 
1.6.1.1.0111.00.00.00 Servius Administratives 

Comerciais Gerais - Principal 1899000000 1/.500.000,00 
1.6.1.1.01.0.3.00.00.00 Serviços A4inistr tivos e 

Comerciais Gerais - Divida 1899000000 500.000,00 
1.6.1.1.01.0.5.00.00.00 Serviços Administrativos e 

Comerciais Gerais - multa 1899000000 150.000,00 
1.6.1.1.01.0.6.00.00.00 Serviços Administrativos e 

Comerciais Gerais - Juros 1899000000 150.000,00 
1.6,1.1.01.0.7.00,00.00 Serviços Administrativos e 

Comerciais Gerais - Mul, 1899000000 50.000,00 
1.611.01.0.8.00.00,00 Serviços Administrativos e 

Comerciais Gerais - Jur. 1899000000 50,000,00 
1.6.1.1.03.0.0.00.00.00 Serviços de Registro, 

Certificação e Fiscalização /1.000,00 
1.6.1.1.03.0.1.00,00,00 serviçgs de Registro, 

Certificação e Fiscalização - 1799000002 50.000,00 
1.6.1.1.03.0.3.00.00.00 Serviçps de Registro, 

Certificação e Fiscalização - 179900000/ 10.000,00 
1.6.1.1.03.0.5.00.00.00 Serviços de Registro 

Certificação e Fiscalização - 1799000002 5.000,00 
1.6.1103.0.6.00.00.00 Serviçgs de Registro, 

Certificação e Fiscalização - 1799000002 2.000,00 
1.6.1103.0.7.00.00.00 Serviços de Registro, 

Certificação e Fiscalização - 1799000002 2.000,00 
1,6.1.1.03,0.8.00.00.00 Serviçps de Registro, 

Certificação e Fiscalização - 1799000002 2.000,00 
1.6.9.0,00.0.0.00.00,00 Outros Serviços 250.000,00 
1.6.9.9.00.0.0.00,00.00 Outros Serviços 250.000,00 
1.6.9.9.99.0.0.00.00.00 Outros Serviços 250.000,00 
1.6.9.9.99.0.1.00.00.00 Outros Serviços - Principal 1500000000 /50.000,00 
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00 Transferências Correntes 155.550.000,00 
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00 Transferências da União e de 

suas Entidades 10 .250.000,00 
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00 Transferências Decorrentes de 

Participação na Receita da 4 .100.000,00 
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00 Cota-Pgte do Fundo de 

Participação dos Municípios - 4 .950.000,00 
1.111.5110.00,00.00 Cota-Parte do FPM - Cota 

mensal 4 .000.000,00 
1.7.1,1.51.1,1,00,00,00 Cota-Parte do FPM - Cota 

mensal - Principal 1500000000 2 .400.000,00 
1500100100 .200.000,00 
1500100/00 .600.000,00 
1540000000 .640.000,00 
1540107000 .160.000,00 

— continua — 



— continuação 
1.7.1.1.5110.00.G0.00 Cota-Parte do FPM 1% cota 

dezembro 2.000.000,00 
1.711,51./10E00.00 Cota-Parte do FPM 1% Cota 

dezembro - Principal 1500000000 1.500.000,00 
1500100100 500.000,00 

1.7.1.1.51.3.0.00.00.00 Cota- Parte do FPM 1% Cota 
julho 1.950.000,00 

1.7.1.1,51.3.1.00.00.00 Cota- Parte do FPM 1% Cota 
julho - Principal 1500000000 1.46/.500,00 

1500100100 48/.500,00 
111.1.51.0.0.00,00.00 Cota-Parte do Imposto 

Propriedade Territorial Rural 150.000,00 
1.7.1,1.51.0,1.00.00.00 Cota-Parte do Imposto 

Propriedade Territorial Rural 1500000000 90.000,00 
1500100100 7.500,00 
1500100100 2/.500,00 
1540000000 9.000,00 
1540107000 11.000,00 

1.7.110010.00.00.00 Transf. da Compensação 
Financ, Exploraçao de Rec. 1.160.000,00 

1.7.1.2.51.0.0.00.00.00 Cota-Parte Compensação , 
Financeira Recursos Minerais 410.000,00 

1.7.1.2.51.0.1.00.00.00 Cota-Parte Compensação 
Financeira Recursos Minerais 1708000000 410.000,00 

1.7.1.2.51.0.0.00.00.00 Coto-parto da Compensação 
Financeira pela Produção de 750.000,00 

1.7.1.1.5/.4.030.00.00 Coto-Porte do Fundo Especial 
do Petróleo - FEP 750.000,00 

1.7.1.2.51.4.1.00.00.00 Cota-Parte do Fundo Especial 
do Petróleo - FEP - Principal 1573000000 561.500,00 

1635000000 187.500,00 
1.7.1100.0.030.00.00 Transferências de Recursos do 

Sistema Único de Saúde - SUS 14.983.400,00 
1.7.1.3.50.0100.00.00 Transferência de Recursos do 

SUS -Bloco de Manutenção 14.983.400,00 
1,7.1.3.50.1.0.00.00.00 Transferência de Recursos do 

SUS - Atenção Primária 9,000.000,00 
11115011.00.00.00 Transferência de Recursos do 

SUS - Atenção Primária - 1600000000 8.500.000,00 
1601000000 500.000,00 

1.7.1150.2.0.00.00.00 Transferência de Recursos do 
SUS - Atenção Especializada 13.600.000,00 

111.3.50.1.1.00.00.00 Transferência de Recursos do 
sus - Atenção Especializada - 1600000000 13.000.000,00 

1601000000 600.000,00 
111.3.50.3.0.00.00.00 Transferência de Recursos do 

SUS - vigilância em Saúde 900.000,00 
1.1.1.3.50.3.1.00,00,00 Transferência de Recursos do 

SUS - vigilância em Saúde - 1600000000 850.000,00 
160/000000 50.000,00 

1.7.1.3.50.4.0.00.00.00 Transfe*cia Recursos do 
SUS-Assistência Farmacêutica 460.000,00 

1.7.1.3.50.4,1.00.00.00 Transferência Recursos do 
SUS-Assistincia Farmacêutica 1600000000 450.000,00 

1602000000 10.000,00 
— continua — 



— continuação 
Transferência de Recursos do 

sus - Gestão do SUS 23.400,00 
111.3.50.5.1.00.00.00 Transferência de Recursos do 

sus - Gestio do sus - 1600000000 18.400,00 
1602000000 5.000,00 

1.1.1.3.5E9.0.00.00.00 Transf SUS-Outros Programas 
Financiados Fundo a Fundo 1.000.000,00 

1.1.1150.9.1.00.00.00 Transf SUS-Outros Programas 
Financiados Fundo a Fundo - 1600000000 500.000,00 

1602000000 500.000,00 
1.7.1.4.00.0.0.00.00.00 Transferências de Recursos do 

FNDE 4.535.000,00 
1.1.1.4.50.0.0.00.00.00 Transferências 

do salírio-Educação 1.300.000,00 
1.7.1.4.50.0.1.00.00.00 Transferências 

do salário-Educação - 1550000000 1.300.000,00 
1.7.1.4.51.0.0.00.00.00 Transferências Diretas do 

FNDE referentes PDDE 20.000,00 
1.1.1.4.51.0.1.00.00.00 Transferências Diretas do 

FNDE referentes PODE - 1551000000 20.000,00 
1.7.1.4.52.0100.00.00 Transferências Diretas do 

FNDE referentes PNAE 1.600.000,00 
1.1.1.4.52.0.1.00.00.00 Transferências Diretas do 

FNDE referentes PNAE - 1552000000 1.600.000,00 
111.4.53.0.0.00,00,00 Transferências Diretas do 

FNDE referentes PNATE 300.000,00 
1.114.53.0.1.00,00.00 Transferências Diretas do 

FNDE referentes PNATE - 1553000000 300.000,00 
1.7.1.4,54.0.0.00.00.00 Transferências Diretas do 

FNDE referentes Projovem 10.000,00 
111.4.54.1.0,00.00,00 Transferências Diretas do 

FNDE ref. Projovem urbano 5.000,00 
1.1.1.4,54.1.1.00.00.00 Transferências Diretas do 

FNDE ref. Projovem urbano - 1569000000 5.000,00 
1.1.1.4.54.2100.00.00 Transferências Diretas do 

FNDE ref. Projovem Campo 5.000,00 
1.7.1.4.54.2.1.00.00.00 Transferências Diretas do 

FNDE ref. Projovem Campo - 1569000000 5.000,00 
1.1.1.4.56.0.0.00.00.00 Transferências referentes ao 

PEJA 5.000,00 
1.7.1.4.56,0.1.00.00.00 Transferências referentes ao 

PEJA - Principal 1569000000 5.000,00 
1.7.1.4.58.0100.00.00 Transfurências ruf ao Prog de 

Apoio a Aquisição de equip 500.000,00 
1.7.1.4.58.0.1.00.00.00 Transferências ref ao Prog de 

Apoio a Aquisição de equip - 1569000000 500.000,00 
1.7.1.4.59.0100.00.00 Transferências referentes ao 

Programa REESTFISICA 500.000,00 
1.7.1.4.59.0.1.00.00.00 Transferências referentes ao 

Programa REESTFISICA - 1569000000 500.000,00 
1.1.1.4,99.0.0.00.00.00 Outras Transferências de 

Recursos do FNDE 300.000,00 
1.1.1.4.9911.00.00.00 Outras Transferências de 

Recursos do FNDE - Principal 1569000000 300.000,00 
— continua — 



— continuação — 
1.7.1.5.00.0.0.00.G0.00 Transferências de Recursos de 

complementação da união ao 19.140.000,00 
1.7.1.5.50.0.0.00.00.00 Transf de Rec de 

complementado da união ao 9.4/0.000,00 
1.1.1.5.50.0.1.00.00.00 Transf de Rec de 

Complementação da união ao 154/000000 2.826.000,00 
154/107000 6.594.000,00 

1.7.1.5.5110.00.00.00 Transf de Rec de 
complementado da união ao 9.2/0.000,00 

111.5.51.0.1.00.00.00 Transf de Rec de 
complementado da união ao 1541000000 2.766.000,00 

1541107000 6.454.000,00 
1J.1.5.51.0.0.00.00.00 Transf de Rec de 

complementado da união ao 500.000,00 
111.5.52.0.1.00.00.00 Transf de Rec de 

Complementação da União ao 1543000000 150.000,00 
1543107000 350.000,00 

1./16.0010.00.00.00 Transferências de Recursos do 
FNAS 1.880.000,00 

1.7.1.6.50.0.0.00.00.00 Transferências de Recursos do 
FNAS 1.880.000,00 

1.1.1.6.50.0.1.00.00.00 Transferências de Recursos do 
FNAS - Principal 1.880.000,00 

111.6.50,0.1.10.00.00 Proteção Social Básica - 
Principal 1660000000 800.000,00 

1.7.1.6.50.0.1./0.00.00 Gestão do SUAS - Primçipal 1660000000 30.000,00 
1.7.1.6.50.0.1.30.00.00 Proteção Social Especial de 

média Complexidade - 1660000000 /50.000,00 
1.7.1.6,50.0.1.40.00.00 Proteção Social Especial de 

Alta Complexidade - Principal 1660000000 100.000,00 
1.7.1.6.50.0.1.50.00.00 Gestão do Prog. Bolsa Familia 

e do Cadastro único - 1660000000 400.000,00 
1.7.1.6.50.0.1.90.00.00 Outras Transferências do FNAS 

- Principal 1660000000 300.000,00 
111100.0.0.00.00.00 Transferências de convênios 

da união e de Suas Entidades 300.000,00 
1.7.1.1.50.0.0.00.00.00 Transferências de convênios 

da união para Sus 50.000,00 
1.7.1.7.50.0.1.00.00.00 Transferências de Convênios 

da união para sus - Principal 1631000000 50.000,00 
1.7.1.7.51.0.0.00.00.00 Transferências de convênios 

da Uniio a Prog Educação 50.000,00 
1.7.115111.00.00.00 Transferências de Convênios 

da união a Prog Educação - 1570000000 50.000,00 
1.7.1.7.52.0,0.00.00.00 Transf.de Convênios da união 

Dest. a Prog Assist. Social 50.000,00 
1.7.1.7.5211.00.00.00 Transf.de convênios da união 

Dest. a Prog Assist. social - 1665000001 50.000,00 
1,7.1.7.54.0100.00.00 Transf de convênios da união 

Dest. a Prog, de saneamento 50.000,00 
1.7.1154.0.1.00.00.00 Transf de convênios da união 

Dest. a Prog. de saneamento - 1700000000 50.000,00 
— continua — 



— continuação 
1 7.1 7 990000. 0 00 outras Transf de Convênios da 

União e de Suas Entidades 10 .000,00 
1.7.1,7.99.0.1.00.00.00 Outras Transf de Convênios da 

União e de Suas Entidades - 1700000000 10 .000,00 
1.1.1.9,00.0.0.00.00.00 Outras Transf de Recursos da 

União e de suas Entidades 15 .600,00 
111.9.51.0.0.00.00.00 Transf Financeiras do Tm - 

Desoneração - L.C. N° 87/96 .000,00 
1.7.1.9.51.0.1.00.00.00 Transf Financeiras do Tas - 

Desoneração - L.C. N° 87/96 - 1500000000 .000,00 
1500100100 .000,00 
1500100200 .000,00 
1540000000 .400,00 
1540107000 .600,00 

1.7.1.9.56.0.0.00.00.00 Transf de Decisão iudicial 
(precatórios) relativa FUNDEF 1 .000,00 

1.7.1.9.56.0.1.00.00.00 Transf de Decisão Judicial 
(precatórios) relativa FUNDEF 1544000000 1 .000,00 

1.7.1.9.57.0.0.00.00.00 Transferência Especial da 
União .600,00 

111.9.57.0.1.00.00.00 Transferência Especial da 
união - Principal 1706000000 .600,00 

1.7.1.9.58.0.0.00.00.00 Transferencia Obrigatória da 
Lei Complementar n°176/2010 10 .000,00 

1.7.1.9.58.0.1.00,00.00 Transferência Obrigatória da 
Lei Complementar n°176/2020 - 1708000000 10 .000,00 

112.0.00,0.0.00.00.00 Transferências dos Estados e 
dó Distrito Federal e suas 28.10 .000,00 

1.7.2.1.00.0.0.00.00.00 Participação na Receita dos 
Estados e Distrito Federal 20.34 .000,00 

1.7.2.1.50.0.0.00.00.00 Cota-Parte do ICMS 16,70 .000,00 
1.7.2.1.50.0.1.00.00.00 Cota-Parte do MS - 

Principal 1500000000 9.72 .000,00 
1500100100 81 .000,00 
1500100200 2.43 .000,00 
1540000000 97 .000,00 
1540101000 2.26 .000,00 

1.7.1.1.51.0.0.00.00.00 Cota-Parte do IPVA 4.00 .000,00 
1.711.51.0.1.00.00.00 Cota-Parte do IPVA - 

Principal 1500000000 2.40 .000,00 
1500100100 20 .000,00 
1500100200 60 .000,00 
1540000000 24 .000,00 
1540107000 56 .000,00 

1.711.52.0,0.00.00.00 Cota-Parte do IPI
municípios 8 .000,00 

1.711.5/.0.1.00.00.00 Cota-Parte do IPI - 
municípios - Principal 1500000000 .000,00 

1500100100 .000,00 
1500100200 1 .000,00 
1540000000 .800,00 
1540107000 1 .200,00 

— continua — 



- continuação 
1.7.2.1.53.0.0,00.G0.00 Cota-Parte da CIDE 60.000,00 
1.711.53.0100.00.00 Cota-Parte da CIDE - 

Principal 1750000000 60.000,00 
1.112.00.0,0.00.00.00 Transf. compensações 

Financeiras Exploraçio de 60.000,00 
112.2,5/.0.0.00.00.00 Cota-parte 

Royalties-Compensa0o Fio 60.000,00 
1.7.2.2.57.0.1,00.00.00 Cota-parte 

Royalties-Compensação Fio 15/3000000 45.000,00 
1695000000 15.000,00 

1.7.2100.0.0.00.00.00 Transferências de Recursos do 
Sistema Unico de Saúde - SuS 6.900.000,00 

112.3.5E0.0.00.00.00 Transferências de Recursos do 
Sistema único de saúde-SUS 6.900.000,00 

1,1.2150.0.1.00.00.00 Transferiocias de Recursos do 
sistema unico de Saúde-SUS - 1621000000 6.900.000,00 

1.7.2.4.00.0.0.00.00.00 Transf de Convênios dos 
Estados e DF e de Suas 500.000,00 

1.114,50.0.0.00.00.00 Transf. de Convênios dos 
Estados e DF para sus 100.000,00 

1.7.2.4,50.0.1.00.00.00 Transf. de Convênios dos 
Estados e DF para SUS - 1692000000 100.000,00 

1.7.2.4.51.0.0.00.00.00 Transf de Convioios dos 
Estados e DF a Prog de 200.000,00 

1.714.51.0.1.00.00.00 Transf de convioios dos 
Estados e DF a Prog de 1511000000 200.000,00 

112.4.99.0.0.00.00.00 Outras Transferências de 
Convênios dos Estados e DF 200.000,00 

1.1.2.4.99.0.1.00.00.00 Outras Transferências de 
Convênios dos Estados e DF 200.000,00 

1.714.9911.90,00,00 Transf. Convênio Estad Prog. 
Assistência social - 1665000002 100.000,00 

1.714.99.0.1.90.00.00 Outras Transferências de 
convênio dos Estados - 1701000000 100.000,00 

112.9.00.0.0.00.00.00 Outras Transferências dos 
Estados e Distrito Federal 900.000,00 

1.7.2.9.51.0.0.00.00.00 Transferência de Estado 
destinada i Assistência 100.000,00 

1.7.2.9,51.0.1.00.00.00 Transferência de Estado 
destinada i Assistência 1661000000 100.000,00 

1.7.2.9.99.0.0.00.00.00 Outras Transferências dos 
Estados e DF 200.000,00 

1.719.99.0.1.00.00.00 Outras Transferências dos 
Estados e DF 200.000,00 

1.719,99.0.1.40.00.00 Transferências do Estado para 
a área de saneameoto - 1149000000 100.000,00 

1.7.2.9.99.0.1.90.00.00 Outras transferências dos 
Estados - Principal 1749000000 100.000,00 

1.7.5.0.00.0.0.00.00.00 Transferências de Outras 
Instituições Públicas 17.200.000,00 

1.7.5.1.00.0.0.00.00,00 Traosf.Recur.do Pundo de 
Man,Desenv. da Educação 27.000.000,00 

1.7.5,1.50.0.0.00.00.00 Transferência de Recursos do 
FUNDEB /7.000.000,00 

1.7.5.1.50.0,1.00.00.00 Transferencia de Recursos do 
FUNDEB - Principal 1540000000 8,100.000,00 

154010/000 18,900.000,00 
- continua - 



— continuação 
115.9.00.0.0.00.U0.00 Demais Transferéncias de 

outras Instituições Públicas /00.000,00 
115.9.99.0,0.00.00.00 Demais Transferencias de 

Outras Instituições Publicas /00.000,00 
115.9.99.0.1.00.00.00 Demais Transferencias de 

Outras Instituições Públicas 1749000000 200.000,00 
1.9.0.0.00,0.0.00.00.00 Outras Receitas Correntes 230.000,00 
1.9.1.0.00.0.0.00.00.00 Multas Administrativas, 

Contratuais e Judiciais 110.000,00 
1.911.0E0.0.00.00.00 Multas Administrativas, 

Contratuais e Judiciais 110.000,00 
1.9.1.1.01.0.0.00.00.00 Multas Previstas em 

Legislação Especifica 50,000,00 
1.9.1.1,01.0.1.00.00.00 Multas Previstas em 

Legislação Especifiça - 1752000000 50.000,00 
1.9.1.1.0610.00.00.00 Multas por Danos Ambientais 20.000,00 
1.911.06.1.0.00.00,00 Multas Administrativas por 

Danos Ambientais 20.000,00 
1.9.1.1.06.1.1.00.00.00 Multas Administrativas por 

Danos Ambientais - Principal 1799000000 20.000,00 
1.9.1.1.0/.0.0.00.00.00 Multas Aplicadas pelos 

Tribunais de Contas 20.000,00 
1.9.1.1.07.0.1.00.00.00 multas Aplicadas pelos 

Tribunais de Contas - 1501000000 /0.000,00 
1.9.1.1.09.0.0.00.00.00 Multas e Juros Previstos em 

Contratos 20.000,00 
1.9.1.1.09.0.1.00.00.00 Multas e Juros Previstos em 

Contratos - Principal 1501000000 70.000,00 
1.910.00.0.0.00.00.00 Indenizações, Restituições e 

Ressarcimentos 170.000,00 
1.911.00.0.0.00.00.00 Indenizações 20.000,00 
1.911.01.0.0.00.00.00 Indenizações por Danos 

Causados ao Patrimõmio 10.000,00 
1.9.2101.0.1.00.00.00 Indenizações por Danos 

Causados ao Patrimõpio 1501000000 10.000,00 
1.9.2103.0.0.00.00.00 Indenização por Sinistro 10.000,00 
1.9.2.1,03,0.1.00.00.00 Indenização por Sinistro - 

Principal 1501000000 10.000,00 
1.9./10E0.0.00.00.00 Restituições 100.000,00 
1.9./199.0.0.00.00.00 Outras Restituicdes 100.000,00 
1.9.2199.0.1.00.00.00 Outras Restituições - 

Principal 1500000000 100.000,00 
1.0.0.0,00,0.0.00.00.00 Receitas de Capital 1.315.000,00 
110100.0.0.00.00.00 Operações de crédito 190.000,00 
2.1.1.0.00.0100.00.00 Operações de Crédito - 

mercado Interno 140.000,00 
1.1.1100.0.0.00.00.00 operações de crédito 

Contratuais - mercado Interno 130.000,00 
1.1.1150.0.0.00.00.00 operações de crédito Internas 

para Programas de Educação 100.000,00 
2.1.1.2.50.0.1.00.00.00 Operações de crédito Internas 

para Programas de Educação - 1574000000 100.000,00 
— continua — 



— continuação 
/11.2.51.0.0.00. GO 00 Operações de Crédito Internas 

para Progamas de saúde 10.000,00 
2.1,1.2.51.0,1,00.00.00 operaçoes de Credito Internas 

para Programas de Saúde - 1634000000 10,000,00 
2,1.1152.0.0.00.00.00 operação de Créd Interna para 

Programas de saneamento 10.000,00 
2.112.52,0.1.00.00.00 Operação de Créd Interna para 

Programas de Saneamento - 1754000000 10.000,00 
2.1.1.2.54.0.0.00.00.00 Operação de créd Interna Prog 

de modernização da Admin 10.000,00 
2.1.1.2.54.0,1.00.00.00 Operação de Créd Interna Prog 

de modernização da Admin - 1754000000 10,000,00 
L1.1.9.00.0.0.00.00.00 Outras Operações de Crédito - 

Mercado Interno 10.000,00 
2.1.1199.0.0.00.00.00 Outras operações de crédito - 

mercado Interno 10.000,00 
1.1.1.9.99.0.1.00.00.00 Outras Operações de crédito - 

mercado Interno - Principal 1754000000 10.000,00 
2.1.2.0.00.0.0.00.00.00 operações de crédito - 

Mercado Externo 50.000,00 
2.1.2.2.00.0.0.00.00.00 Operações de Crédito 

Contratuais - mercado Externo 40.000,00 
212,2,50,0.0.00.00.00 Operações de Crédito Externas 

para Programas de Educação 10.000,00 
2.1.2.2.50.0.1.00.00.00 Operações de Crédito Externas 

para Programas Educação - 1574000000 10.000,00 
2.1,215110,00.00.00 

,4 
Operações de Credito Externas 

para Programas de saúde 10,000,00 
2.1.2,2.51.0.1.00.00.00 operaçoes de crédito Externas 

para Programas de saúde - 1634000000 10,000,00 
212.2.52,0.0.00,00,00 Operação de (rd Externas 

para Programas de saneamento 10.000,00 
2,1.2.2.52,0.1.00,00.00 Operação de Créd Externas 

para Programas de Saneamento 1754000000 10.000,00 
2.1.2.2.54.0.0.00.00.00 operação Créd Externa 

Programa modernização 10.000,00 
2.112.54.0.1.00,00,00 operação cred Externa 

Programa modernização 1754000000 10.000,00 
2.1.2.9.00.0.0.00.00.00 Outras operações de crédito - 

Mercado Externo 10.000,00 
2.119.99.0100.00.00 Outras Operações de Crédito - 

Mercado Externo 10.000,00 
2.119.99.0,1.00.00.00 Outras operações de Crédito - 

mercado Externo - Principal 1754000000 10.000,00 
2.2.0.0.00.0.0.00.00.00 Alienações de Bens /0.000,00 
2,2.1.0.00.0.0.00.00.00 Alienação de Bens móveis 10.000,00 
2,2.1.3.00.0.0.00.00.00 Alienação de Bens móveis e 

Semoventes 10.000,00 
2.7.1.3.01.0.0.00.00.00 Alienação de Bens móveis e 

Semoventes 10.000,00 
2.2.1.3.01.0.1.00.00.00 Alienação de Bens móveis e 

Semoventes - Principal 10.000,00 
2.2.1.3.01.0.1.10.00.00 Alienação de Bens móveis - 

Principal 1755000000 10.000,00 
— continua — 
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/—.1.20.100Cii,101.00e0°0 Alienação de Bens Imóveis 10.000,00 
111.1.00.0.0.00.00.00 Alienação de Bens Imóveis 10.000,00 
1././.1.01.0.0.00.00.00 Alienação de Bens Imóveis 10.000,00 
1.111.01.0.1.00.00.00 Alienação de Bens Imóveis - 

Principal 1M5(100000 10.000,00 
1.4.0100.0.0,00.00.00 Transferências de capital 7.105.000,00 
1.4.1.0.00.0.0.00.00.00 Transferências da união e de 

suas Entidades 4.595.000,00 
1.4.1100.0.0.00.00.00 Transferências de Recursos do 

Sistema único de saúde - sus 1.395.000,00 
1,4.1.1.51.0.0.00,00.00 Transferências de Recursos do 

sus-Bloco de Estruturação 1.395.000,00 
1.4.115110.00.00.00 Transferências de Recursos do 

S0 -Atenção Primaria 550,000,00 
1.4.1.1.51.1.1.00.00.00 Transferências de Recursos do 

SUS-Atenção Primaria - 1601000000 500,000,00 
1603000000 50,000,00 

1.4.1.1.5110.00.00.00 Transferências de Recursos do 
sus-Atenção Especializada 550.000,00 

/.4.1.1.5111.00.00.00 Transferências de Recursos do 
sus-Atenção Especializada - 1601000000 500.000,00 

1603000000 50.000,00 
/.4.1.1.51.3.0.00.00.00 Transferinçias de Recursgs do 

sus-Assistincia Famaceutic 60.000,00 
2.4.1.1.51.3.1.0E00.00 Transferências de Recursos do 

Sus-Assistência Famaciutic - 1601000000 50.000,00 
1603000000 10.000,00 

L4.1.1.51.4.0.00.00.00 Transferências de Recursos do 
sus-vigilância em saúde 110.000,00 

1.4.1.1.51.4.1.00.00.00 Transferências de Recursos do 
SuS-vigilincia em saúde - 1601000000 100.000,00 

1603000000 10.000,00 
1.4.1.1.51.5.0.00.00.00 Transferências de Recursos do 

SUS-Gestão do SuS 15.000,00 
1.4.1.1.51.5.1.0E0E00 Transferências de Recursos do 

SUS-Gestão do SUS - Principal 1601000000 10.000,00 
1603000000 5,000,00 

1.4.1.1.51.9.0.00.00.00 Transferências de Recursos do 
SUS-Outros Programas 110,000,00 

/.4.1.1.51.9.1.00.00.00 Transferências de Recursos do 
SUS-Outros Programas - 1601000000 100,000,00 

1603000000 10.000,00 
2.4.1100.0100.00.00 Transferências de Recursos do 

FNOE 600.000,00 
1.4.1150.0.0.00.00.00 Transferencias de Recursos 

Destinados a Programas de 600.000,00 
1.4.1150.1.0.00.00.00 Transferências para o 

Programa Caminho da Escola 300.000,00 
1.4.1150.1.1.00.00.00 Transferências para o 

Programa Caminho da Escola - 1569000000 300.000,00 
1.4.115010.00.00.00 Transferências para o 

Programa Proinfancia 100.000,00 
2.4.115011.00.0E00 Transferências para o 

Programa Proinfancia - 1569000000 100.000,00 
— continua — 



— continuação 
1.4.1.2.50.9.0.00,G0.00 Outras transferências 

destinadas a Programas de 200.000,00 
2.4.1.2.5011.00.00.00 Outras transferências 

destinadas a Programas de 1569000000 100.000,00 
1.4.1100.0.0.00.00.00 Transferências de Recursos do 

FNAS 100.000,00 
1.4.1150.0.0.0E00.00 Transferências de Recursos do 

FNAS 100.000,00 
2.4.115011.00.00.00 Transferências de Recursos do 

FNAS - Principal 1660000000 100.000,00 
2.414.0010.00,00,00 Transferências de convênios 

da união e de suas Entidades 2.500.000,00 
2.4,1.4.50.0.0.00.00.00 Transferências de convênios 

da União para o sus 500.000,00 
2.4.1.4.50.0100.00.00 Transferências de convênios 

da união para o sus - 1631000000 500.000,00 
2.4.1.4.51.0.0.00.00.00 Transferência de convênio da 

união destinada a Educação 500.000,00 
2.4.1.4.51.0.1.00.00.00 Transferência de convênio da 

união destinada a Educação - 1570000000 500.000,00 
1.4.1.4.51.0.0.00.00.00 Transferência de Convênio da 

união destinada saneamento 500.000,00 
1.4.1.4.52.0.1.00.00.00 Transferência de convênio da 

União destinada Saneamento - 1700000000 500.000,00 
2.4.1.4.54.0.0.00.00.00 Transferência de convênio da 

união dest Prog infraestura 500,000,00 
2.4,1.4.5411.00.00.00 Transferência de Convênio da 

União dest Prog infraestura - 1700000000 500.000,00 
2.414.99.0.0.00.00.00 Outras Transferências de 

convênios da união 500,000,00 
1.4,1.4.9911.00.00,00 Outras Transferências de 

Convênios da união - 1700000000 500.000,00 
2.4.2.0.00.0.0.00.00.00 Transferências Estados e do 

Distrito Federal e de suas 2.500.000,00 
2.4.2.2.00.0.0.00.00.00 Transferências de convênios 

dos Estados e DF e de suas 2,500.000,00 
2,412.5E0,0.00.00.00 Transferências de convênios 

dos Estados para sus 500.000,00 
2.412.50.0.1.00.00.00 Transferências de convênios 

dos Estados para SUS - 163/000000 500.000,00 
2.4.2.2.51.0.0.00.00.00 Transferência convênio Estado 

dest Programa de Educação 500.000,00 
2.4.2.2.51.0.1.00.00.00 Transferência Convênio Estado 

dest Programa de Educação - 1511000000 500.000,00 
2.4.2157.0.0.00,00.00 Transferência convênio Estado 

dest Programa de saneament 500.000,00 
1.412.5211.00.0E00 Transferência convênio Estado 

dest Programa de saneamemt - 1701000000 500,000,00 
1.4,2154.0.0.00.00.00 Transferência convênio Estado 

dest Programa de infraestr 500.000,00 
1.4.2154,0.1.00.00.00 Transferência Convênio Estado 

dest Programa de infraestr - 1701000000 500.000,00 
— continua — 
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— continuação 
1.4.2.2.99.0.0.00.U0.00 Outras Transferências de 

Convênios dos Estados e DF 500.000,00 
2.4.2.2.99.0.1.00,00.00 Outras Transferências de 

Conyinios dos Estados e DF - 1701000000 500,000,00 
1.4.9.0.00.0.0.00.00.00 Demais Transferências de 

Capital 10.000,00 
2.4.9.2.0010.00.00.00 Transferências Provenientes 

de Depnsitos Não 10.000,00 
2.4.9.2.01.0.0.00.00.00 Transfer,incia Proveniente de 

Depositó mio Identificado 10.000,00 
2.4.9.1.01.0.1.00.00.00 Transferencia Proveniente de 

Depósito Não Identificado - 10.000,00 
2.4.9.2.01.0,1.20.00.00 Transferencia Proveniente de 

Depósito Não Identificado - 1501000000 10.000,00 
7.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Receitas Correntes 756.300,00 
1,6.0.0.00.0.0.00.00.00 Receita de serviços 156.300,00 
/.6.1.0.00.0.0.00.00.00 Serviços Administrativos e 

Comerciais Gerais /56.300,00 
7.6.1.1.00.0.0.00.00.00 Serviços Administrativos e 

Comerciais Gerais /56.300,00 
1.6.1101.0.0.00,00.00 Serviços Administrativos e 

Comerciais Gerais /56.300,00 
1.6.1.1.01.0.1.00.00.00 Serviços Administrativos e 

Comerciais Gerais - Principal 1899000000 550.000,00 
1.6,1,1.01,03.00.00.00 serviços Administr tivos e 

Comerciais Gerais - Divida 1899000000 100.000,00 
7,611.01.0.5.00.00,00 Serviços Administrativos e 

Comerciais Gerais - multa 1899000000 30.000,00 
1.611.01.0,6.00.00.00 Serviços Administrativos e 

Comerciais Gerais - Juros 1899000000 20.000,00 
7.611.0111.00,00,00 Serviços Administrativos e 

Comerciais Gerais - Mul. 1899000000 30.000,00 
7.6.1,1.0118,00,00.00 Serviços Administrativos e 

Comerciais Gerais - 1899000000 26.300,00 
900.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Deduções de Receita -12.894.000,00 
950.0.0,0.00.0.0.00.00.00 Deduções do FUNDES -12,894.000,00 
951.0.0.0.00,0.0.00,00.00 Receitas Correntes -12.894.000,00 
951.7.0.0.00.0.0.00.00.00 Transferências Correntes -12.894.000,00 
951.110.00.0.0.00.00,00 Transferências da união e de 

suas Entidades -8.838.000,00 
951.1.1.1.00.0,0.00.00.00 Transferencias Decorrentes de 

Participação na Receita da -8.830.000,00 
951.1.1.1.51.0.0.00.00.00 Cota-Parte do Fundo de 

Participação dos Municípios - -8.800.000,00 
951,1.115110.00.00.00 Cota-Parte do FPM - Cota 

Mensal -8.80E000,00 
951./11.5111,00,00,00 Cota-Parte do FPM - Cota 

Mensal - Principal 1540000000 -2.640.000,00 
1540107000 -6.160.000,00 

951./.1.1.51.0.0.00.00.00 Cota-Parte do Imposto 
Propriedade Territorial Rural -30.000,00 

951./.1.1.51.0.1.00.00.00 Cota-Parte do Imposto 
Propriedade Territorial Rural 1540000000 -9.000,00 

1540107000 -21.000,00 
— continua — 



— continuação 
951./.1.9.00.0.0.00.U0.00 Outras Transf de Recursos da 

união e de suas Entidades -8,000,00 
951.719.51.0.0,00,00.00 Transf Financeiras do ICNS - 

Desoneração - L.C. N° 87/96 -8.000,00 
951.1.1.9,51.0.1.00.00.00 Transf Financeiras do Tch - 

Desoneração - L.C. N° 87/96 - 1540000000 -2.400,00 
1540101000 -5.600,00 

951.1.2.0,00,0.0.00.00.00 Transferências dos Estados e 
do Distrito Federal e suas -4.056.000,00 

95112.1.00.0.0.00.00.00 Participação na Receita dos 
Estados e Distrito Federal -4.056.000,00 

951.711.50.0.0,00.00.00 Cota-Parte do MS -3.240.000,00 
951.111.50.0,1.00.00.00 Cota-Parte do icms - 

Principal 1540000000 -972.000,00 
1540107000 -2,268.000,00 

9511/.1.51.0.0.00,00.00 Cota-Parte do IPVA -800.000,00 
951.7.2.1.51.0.1.00.00.00 Cota-Parte do IPVA - 

Principal 1540000000 -240.000,00 
1540107000 -560.000,00 

951././.1.52.0.0.00.00.00 Cota-Parte do IPI -
municípios -15.000,00 

951.7.2.1.5/.0.1.00.00.00 Cota-Parte do IPI - 
Municípios - Principal 1540000000 -4.800,00 

1540107000 -11.200,00 

TOTAL DA RECEITA 1 185.350.000,00 



Governo municipal de Limoeiro do Norte 
Secretaria da Fazenda 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em RS 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2021 
Orçamento Fiscal - Adendo v 

ORGÃo  01 sec, mun, de Fin. orç. e Planejamento PROGRAMA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 0101 Sec. MO. Fin. Orç. e Planejamento DE TRABALHO 

CÓDIGO I E S P E CIFI CAÇ Â O I PROJETOS 1 ATIVIDADES 1 TOTAL 

01 Administração 25.100,00 5.570.100,00 5.595.200,00 
04122 Administração Geral 25.100,00 5.570.100,00 5.595.200,00 
04 122 0401 Administração Geral 15.100,00 5.570.100,00 5.595.200,00 
04 1/2 0401 1.001 construir,Ampliar e Equipar unidades Adm 

inistrativas 15.100,00 15.100,00 
04 12/ 0401 1.002 Aquisição Oe moveis„ 10.000,00 10.000,00 

Aquisição de Inoveis 
04 1/2 0401 2,001 Gerenciamento da sec. mun. de Finanças, 

orçam, e Planejamento (SEFIN) 4.76730030 4.767.300,00 
Gerenciamento da sec. mun. de Finanças, 
Orçam. e Planejamento (sEFIN) 

04 122 0401 1302 Pagamento de Prec?torios e cumprimento d 
e Sentenças Judiciais 800.300,00 800.300,00 

Pagamento de PrecatOrios e Cumprimento de 
Senetnças Judicias 

01 11/ 0401 2303 Gerenciamento de Ações de Enfrentamento 
a Calam. Pública e ou Est. Emergãncia 2.500,00 2,500,00 

Gerenciamento de Ações de Enfrentamento a 
calamidade Pública e ou Estado de 
Emergência. 

28 Encargos Especiais 0,00 800.000,00 80030030 
28 843 serviço da Divida Interna 0,00 800.000,00 800.000,00 
28 843 0000 Operaçoes Especiais 0,00 800.000,00 800.000,00 
28 843 0000 2.004 Principal da Divida contratual Resgatado 

(INSS; PASEP; FGTS;etc.) 800.000,00 800.00030 
Principal da Divida contratual Resgatado 
(INSS; PASEP; FGTS; etc.) 

99 Reserva de contingência 0,00 0,00 926.75030 
99 999 Reserva de contingência 030 0,00 926.750,00 
99 999 9999 Reserva de contingencia 0,00 030 926.750,00 
99 999 9999 9.001 Reserva de contingência 926.150,00 

Reserva de contingência 

TOTAL 25,100,001 6.370.100,001 7.321.950,00 



Governo municipal de Limoeiro do Norte 
Gabinete do Prefeito 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 
Em RI 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA /022 
Orçamento Fiscal - Adendo v 

ÓRGÃO  02 Sec. mun. de Governo PROGRAMA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA,: 0701 Sec. Mun. de Governo DE TRABALHO 

CÓDIGO 1 E SPE C I FICAÇÁO 1 PROJETOS 1 ATIVIDADES 1 TOTAL 

04 Administração 0,00 2.423,000,00 2.423.000,00 
04122 Administração Geral 0,00 2,423.000,00 2.423.000,00 
04 1/2 0403 Gestão da Sec. Mun. de Governo 0,00 2.423.000,00 2.423.000,00 
04 121 0403 2.005 Açdes de Promoção Institucional e 

Publicidade Oficial /3.200,00 73.200,00 
Ações de Promoção Institucional e Publicidade 
oficial 

04 122 0403 2 006, Gerenciamento da Sec. mun. de Governo (SEGOV) 
Gerenciamento da Sec. mun. de Governo (SEGOV) 

2.347,300,00 2.341.300,00 

04 122 0403 2 007, Gerenciamento de Ações de Enfrentamento 
a calam. Pública e ou Est. de Emergência 2.500,00 2.500,00 

Gerenciamento de Açdes de Enfrentamento 
Calamidade Pública e ou Estado de 
Emergência. 

TOTAL 0,001 7.423.000,001 2.413.000,00 



Governo municipal de Limoeiro do Norte 
Procuradoria Geral do municipio 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 12/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/68) 
Em R$ 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA /Ni 
orçamento Fiscal - Adendo v 

ÓRGÃO ' 03 Procuradoria Geral do Município 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 0301 Procuradoria Geral do Município - PGM 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

CÓDIGO 1 E S P ECIFI CAÇ A O 1 PROJETOS ATIVIDADES 1 TOTAL 

04 Administração 0,00 2.124.900,00 2.124.900,00 
01 122 Administração Geral 0,00 2.1/4.900,00 2.124.900,00 
04 122 0412 Supervisão e Coordenação superior 0,00 2.124.900,00 2.124.900,00 
04 122 0411 2 000. Gerenciamento da Procuradoria Geral do 

municipio (PGm) 2.1/4.900,00 2.1/4.900,00 
Gerenciamento da Procuradoria Geral do 
município (PGm) 

TOTAL 0,001 2.124.900,00 1,1/4,900,00 



Governo municipal de Limoeiro do Norte 
Secretaria da Cultura e Turismo 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 12/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em Ri 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA /Ni 
Orçamento Fiscal - Adendo V 

ORGA0  04 Sec, mun. de cultura e Turismo 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 0401 Sec. Mun. de Cultura e Turismo 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

CÓDIGO 1 E S P ECIFICAÇA0 1 PROJETOS 1 ATIVIDADES 1 TOTAL 

13 Cultura 60.000,00 1.332.800,00 1.392.800,00 
13 122 Administração Geral 0,00 1.214.400,00 1.214.400,00 
13 1/2 1301 Gestão da Política de Cultura 0,00 1./14,400,00 1,214,400,00 
13 1/2 1301 2.009 Gerenciamento da Sec. Mun. de Cultura e 

Turismo (SECULT) 1.214.400,00 1.214.400,00 
Gerenciamento da secretaria municipal de 
Cultura e Turismo (sEcoLT) 

13 392 Difusão cultural 60.000,00 118.400,00 1/8,400,00 
13 392 1309 Patrimônio, memória e Cultura 60.000,00 0,00 60,000,00 
13 392 1309 1.003 Restaurar e Equipar o Centro Cultural 

Marcia Mendonça 45.000,00 45.000,00 
Restaurar e Equipar o Centro Cultural márcia 
Mendonça 

13 39/ 1309 1.004 Construção do Museu Histórico Limoeirens e 15.000,00 15.000,00 
Construção do Museu Histnrico Limoeirense 

13 392 1310 Apoio a Criação, Difusão e Fomento i Cultura 0,00 115,900,00 115,900,00 
13 392 1310 2.010 Promoção de Eventos Cívicos, Folclúricos 

e comemorativos 115.900,00 115.900,00 
Promoção de Eventos cívicos, Folclúricos e 
Comemorativos 

13 39/ 2205 Gestão da Politica de Desporto e Juventude 0,00 2.500,00 1.500,00 
13 39/ 2205 2.011 Gerenciamento de Ações de Enfrentamento 

a calam. Pública e ou Est. de Emergência 2.500,00 1.500,00 
Gerenciamento de Ações de Enfrentamento 
Calamidade Pública e ou Estado de 
Emergência 

TOTAL 60.000,001 1.332,800,001 1.392.800,00 



Governo Municipal de Limoeiro do Norte 
Secretaria da Cultura e Turismo 
Anexo 8, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOE n° 8, de 04/02/65) 
Em RI 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 102/ 
Orçamento Fiscal - Adendo V 

DRGA0  04 Sec. Mun. de cultura e Turismo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0401 Fundo municipal de Incentivo 1 cultura 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

CÓDIGO ES P E CI FICAÇ Á O 

13 Cultura 
13 392 Difusão cultural 
13 392 1305 Fortalecimento Institucional 
13 392 1305 2.012 Gerenciamento do Fundo municipal de Ince 

ntivo 1 Cultura - FMIC 
Gerenciamemto do Fundo municipal de Incentivo 
à Cultura - FMI. 

13 392 1309 Património, memória e Cultura 
13 392 1309 2.013 Promoção, Apoio e Fomento as Artes e Set 

ores Criativos 
Promoção, Apoio e Fomento as Artes e Setores 
Criativos 

13 392 1310 Apoie,' a criação, Difusão,e Fomento à cúltura 
13 392 1310 1.014 Convenio de Cooperação Tecnica com entid 

ades Publicas e Privadas 
Convenio de Cooperação Técnica com entidades 
Públicas e Privadas 

1 PROJETOS 1 ATIVIDADES 1 TOTAL 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

133.100,00 133.100,00 
133.100,00 133.100,00 
79.000,00 79.000,00 

79.000,00 79.000,00 

49.100,00 49.100,00 

49,100,00 49.100,00 

5.000,00 5,000,00 

5.000,00 5.000,00 

TOTAL 0,001 133.100,001 133.100,00 



Governo municipal de Limoeiro do Norte 
Secretaria de Desenvolvimento Rural 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 
Em RI 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 
Orçamento Fiscal - Adendo v 

ÓRGÃO  06 Sec. Mun.Ativ. Econ. E.,R.H.,Emerg.M.Amb 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0601 Sec. Mun,Ativ. ROR. R. Hid. Emerg. M.Am 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

CÓDIGO I ES PECI FICAçÃO 1 PROJETOS 1 ATIVIDADES 1 TOTAL 

04 Administração 0,00 2.500,00 2.500,00 
04 122 Administração Geral 0,00 2.500,00 2.500,00 
04 122 0401 Administração Geral 0,00 2.500,00 2.500,00 
04 1/2 0401 2.015 Gerenciamento de Ações de Enfrentamento 

a Calam. Pública e ou Est, de Emergência 2.500,00 2.500,00 
Gerenciamento de Ações de Enfrentamento a 
Calamidade Pública e ou Estado de 
Emergência 

18 Gestão Ambiental 0,00 30.800,00 30.800,00 
18 541 Preservação e conservação Ambiental 0,00 30.800,00 30.800,00 
18 541 1803 Proteção e Preservação de Recursos Ambientais 0,00 30.800,00 30.800,00 
18 541 1803 2.016 Promoção de Ações de Proteção e Preserva 

ção de Recursos Ambientais 30,800,00 30.800,00 
Promoção de AOés de.Proteção e Preservação 
de Recursos Ambientais 

20 Agricultura 160.000,00 1.848.500,00 2.008.500,00 
20122 Administração Geral 10.000,00 1.365.300,00 1.375.300,00 
20 122 2001 Gestão da Política da Ativ. Econ. Rec. mid. Energ.M. 10.000,00 1.365.300,00 1.375.300,00 
20 122 2001 1,005 Aquisição de m oveis 10.000,00 10.000,00 

Aquisição de Imóveis 
20 122 HE 2.017 Gerenciamento sec, mun. de Ativ. Ecomb, 

Rec. Hid. e Energ. e M. Ambiente (sEmAE) 1.365.300,00 1.365.300,00 
Gerenciamento Sec. Mun. de Ativ. Ecomõm. 
Rec. mid. e Energ e M. Ambiente 
(sEmAE) 

20 606 Extensão Rural 150.000,00 483./00,00 633.100,00 
/O 606 2003 Recursos Hídricos 150.000,00 0,00 150.000,00 
20 606 2003 1.006 Construção de Obras de InfraestruturaHi 

drica (açudes, poços, cisternas, cacimba 150.000,00 150.000,00 
Construpo de Obras de Infraestrutura 
midr,ica (açudes, poços, cisternas, 
cacimbas e afins) 

20 606 /005 Gestão de Desenvolvimento Rural 0,00 483./00,00 483.200,00 
20 606 2005 2.018 Promoção Agropecuária é Desenvolvimentp Rural 483.200,00 483.100,00 

Promoção Agropecuaria e Desenvolvimento Rural 
23 Comércio e Serviços 480.000,00 60.800,00 540.800,00 
23 691 Promoção Comercial 180.000,00 60.300,00 /40.800,00 
23 691 2302 Implantação de Políticas de Desenvolvimento 180.000,00 60.80030 240.800,00 
23 691 230/ 1.007 Implementar o Distrito Industrial 70.000,00 70.000,00 

Implementar o Distrito Industrial 
/3 691 M/ 1.008 Implantar o centro comercial para micro 

e Pequenas Empresas 110,000,00 110.000,00 
Implantar o Centro comercial para micro e 
Pequenas Empresas 

— continua — 



- continuação 
23 691 2302 2.019 

- . 
Fomento ao micro empreendedor, ambulante 
artesão, empresa de pequeno porte e ah 60,800,00 60.800,00 

Fomento ao micro empreendedor, ambulante, 
artesão, empresa de pequeno porte 
e afins 

23 695 Turismo 300.000,00 0,00 300.000,00 
23 695 2302 Implantação de Políticas de Desenvolvimento 150.000,00 0,00 150.000,00 
23 695 2302 1.009 construpo do centro de Eventos 150.000,00 150.000,00 

Comstrgio do centro de Eventos 
23 695 /30i Revitalização de Empreendimentos tocais 150.000,00 0,00 150.000,00 
13 695 2303 1.010 Revitalização da Barragem das Pedrinhas 150.000,00 150.000,00 

Revitalização da Barragem das Pedrinhas 

TOTAL 640.000,001 1.942,600,001 2.582,600,00 



Governo municipal de Limoeiro do Norte 
Secretaria das obras e Desenv. urbano 
Anexo 6, da Lei n° 4310, de 17/03/64. (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 1012 
Orçamento Fiscal - Adendo v 

óRGÃ0  07 Sec. Kin. infraestrutura e urbanismo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0701 Sec. Num. infraestrutura e urbanismo 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

CÓDIGO 1 ES P ECI F I CAÇ Á O 1 PROJETOS 1 ATIVIDADES 1 TOTAL 

15 urbanismo 2.0/8.900,00 19.969.850,00 21.998.750,00 
15 122 Administração Geral 10.000,00 8.547,050,00 8.55/.050,00 
15 122 0401 Administração Geral 10.000,00 0,00 10.000,00 
15 122 0401 1.011 Aquisição le Imóveis 10.000,00 10.000,00 

Aquisição de Imóveis 
15 122 1501 Gestão da Politica de Infraestrutura e Urbanismo 0,00 8,547.050,00 8,547.050,00 
15 1/2 1501 2.020 Gerenciamento da Sec. mun. de infraestru 

tora e urbanismo (SEINFRA) 8.547.050,00 8.547.050,00 
Gerenciamento da Sec. Num, de infraestrutura 
e urbanismo (SEINFRA) 

15 451 Infra Estrutura urbana 1.668.900,00 0,00 1.668.900,00 
15 451 1501 Gestão da Politica de infraestrutura e urbanismo 30.000,00 0,00 30.000,00 
15 451 1501 1.012 construir,Ampliar e Equipar unidades Adm 

ini trativas 30.000,00 30.000,00 
15 451 1503 Revitalização da infraestrutura Urbana 33E000,00 0,00 330.000,00 
15 451 1503 1.013 Urbanização de Rios, Barragens, Lagoas e 

Demais Áreas 
urbanizáção de Rios, Barragens, Lagoas e 

150.000,00 150.000,00 

15 451 1503 1.014 
Demais Areas, 

construçío e Ampliação de Praças, Parque 
s e Jardins 

construção e Ampliação de Praças, Parques e 
jardins 

150.000,00 150.000,00 

15 451 1503 1.015 urbanização de Assentamentos Precários 
urbanização de Assentamentos Precários 

30.000,00 30.000,00 

15 451 1507 Desenvolvimento dos serviços Públicos 150.000,00 0,00 150.000,00 
15 451 1507 1.016 Construção e Ampliação de Abatedouros e Mercados 150.000,00 150.000,00 

Construção e Ampliação de Abatedouros e 
Mercados 

15 451 1508 infraestrutura urbana e viária 1.158.900,00 0,00 1.158.900,00 
15 451 1508 1.017 Abertura Pavim.Drenagem e Recageação As 

fíltica cle vias e Logradouros Publicos 1,158.900,00 1.158.900,00 
Abertura, Pavimentação, Drenagem e 
Recapeaçao Asfáltica de vias e 
Logradouros Públicos 

15 452 Serviços urbanos 350.000,00 11.422.800,00 11.7/1.800,00 
15 452 1501 Gestão da Politica de Infraestrutura e urbanismo 0,00 954.800,00 954.800,00 
15 452 1501 2,021 Gerenciamento de Ações de Enfrentamento 

a calam. Pública e ou Est. de Emergência 2.300,00 2.300,00 
Gerenciamento de Ações de Enfrentamento a 
calamidade Pública e ou Estado de 
Emergencia 

15 452 1501 2.022 Gerenciamento da Guarda municipal 952.500,00 952.500,00 
— continua — 
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- continuação - 
Gerenciamento da Guarda Municipal 

15 452 1502 conservação e serviços Públicos 0,00 1.533.600,00 7.533.600,00 
15 452 1502 2.023 

, 
Gerenciamento do serviço de iluminaçló Pública 

Gerenciamento do Serviço de Iluminação 
4.533.300,00 4.533.300,00 

Pública 
15 452 1502 2.024 Gerenciamento do Serviço de Limpeza Públ iça 

Gerenciamento do Serviço de Limpeza Pública 
3.000.300,00 3.000.300,00 

15 452 1503 Revitalização da infraestrutura urbana 0,00 2.063.400,00 2.063.400,00 
15 452 1503 2.025 Conservação de vias e Logradouros Públic os 2.063.400,00 2.063.400,00 

Conservação de vias e Logradouros Públicos 
15 452 1507 Desenvolvimento dos Serviços Públicos 350.000,00 8/1.000,00 1.221.000,00 
15 452 1507 1.018 construção e Ampliação de Cemitérios Pgb liços, 

Construção e Ampliação de cemitérios Publicos 
150.000,00 150.000,60 

15 452 1507 1.019 construção do Aeroporto Regional 200.000,00 200.000,00 
15 452 1501 2.026 Gerencimento do Abatedouro Feira e Merc Elos 871.000,00 871.000,00 

Gerencimento do Abatdouro, Feira e mercados 
11 Saneamento 360.000,00 0,00 360.000,00 
1/ 511 saneamento Básico Rural 180.000,00 0,00 180.000,00 
11 511 1702 saneamento Básico 180.000,00 0,00 180.000,00 
11 511 1102 HM Construção e Ampliação do sistema de San 

mento Básico - RURAL 
Construção e Ampliação do sistema de 
sanemaneto Básico - RURAL 

180.000,00 180.000,00 

12 512 Saneamento Básico Urbano 180.000,00 0,00 180.000,00 
11 512 1102 Saneamento Básico 180.000,00 0,00 180.000,00 
17 512 1702 1.021 Construção e Ampliação do Sistema de San 

eamento Básico - URBANO 
Construção e Ampliação do sistema de 

180.000,00 180.000,00 

Saneamento Básico - URBANO 
18 Gestão Ambiental 150.000,00 168.000,00 318.000,00 
18 541 Preservação e,cónservaçio Ambiental 150.000,00 168.000,00 318.000,00 
18 541 1501 Gest o da Politica de infraestruturé e urbanismo 0,00 168.000,00 168.000,00 
18 541 1501 2.027 Participação no comsorcio de Gerenciamen 

to de Residúos Solidos 
Participação no consórcio de Gerenciamento de 

168.000,00 168.000,00 

Resíduos Sólidos 
18 541 1805 Gestão de ReSídUOS Sólidos e Dualidade Ambiental 150.000,00 0,00 150.000,00 
18 541 1805 1.022 Construção de infraestrutura destinada a 

Coleta Seletiva de Resíduos Solidos 150.000,00 150.000,00 
construção de infraestrutura destinada a 
coleta seletiva de Resíduos 
sólidos 

25 Energia 80.100,00 0,00 80.100,00 
25 /52 

, 
Energia Eletrica 80.100,00 0,00 80,100,00 

25 /52 2501 Fomento a Geração de Energia Elétrica Renovável (Sol 80.100,00 0,00 80.100,00 
/5 752 2501 1.023 Construção e Ampliação do Sistema de Ene 

rgia (Elétrica, solar Eólica e afins) 80.100,00 80.100,00 
Construção e Ampliação do Sistema de 
Energia (Elétrica, Solar, Eólica e 
afins). 

26 Transporte 309.800,00 3.81/.100,00 4.121.900,00 
26 182 Transporte Rodoviário 309.800,00 3.812.100,00 4.121.900,00 
26 782 1501 Gestão da Política de infraestrutura e urbanismo 0,00 2.986.700,00 2.986.700,00 
26 782 1501 2.028 Gerenciamento da superintendência munici 

pal de Transito (suTRAm) 2.986.700,00 2.986.700,00 
continua 

a 



— continua ao — 
Gerenciamento da superintendincia municipal 
de Trânsito (SUTRAN) 

26 182 1508 infraestrutura urbana e viária 309.800,00 825.400,00 1.135,200,00 
26 182 1508 1.024 construção de Pontes, Passagens molhadas e Bueiros 

construção de Pontes, Passagens molhadas e 
heiros 

159.800,00 159.800,00 

26 /82 1508 1.025 Construção e Ampliação de Estradas munic ipais 150.000,00 150.000,00 
26 182 1508 2 029. Gerenciamento do sistema Rodoviário muni mal 825.400,00 825.400,00 

Gerenciamento do Sistema Rodoviário mumipal 

TOTAL 2,928,800,001 23.949.950,00 26.818.150,00 
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Governo municipal de Limoeiro do Norte 
Fundo municipal de Educação 
Anexo 6, da lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em RI 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA /022 
Orçamento Fiscal - Adendo V 

ÓRGÃO ' 08 sec. mun. de Educação Básica 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0801 Fundo de Manutenção da Educação Básica - 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

CÓDIGO 1 ES P E CI FICAÇÃO 1 PROJETOS 1 ATIVIDADES 1 TOTAL 

12 Educação 4./61,900,00 44.936.700,00 49.698.600,00 
12 122 Administração Geral 0,00 8.800,00 8.800,00 
12 122 1201 Gestão das Políticas Públicas de Educação 0,00 8.800,00 8.800,00 
12 122 1201 2.030 Gerenciamento de Ações de Enfrentamento 

a Calam. Pública e ou Est. de Emergência 8.800,00 8.800,00 
Gerenciamento de Ações de Enfrentamento a 
calamidade Pública e ou Estado de 
Emergepcia 

12 361 Ensino Fundamental 2.800./00,00 33.842.300,00 36.643.000,00 
12 361 1202 Desenvolvimento do Ensino Fundamental 106.200,00 33.842.300,00 33.948.500,00 
12 361 1202 1.026 Construção e Ampliação de Bibliotecas - 

E. Fundamental - FUNDEB 800 106.200,00 106.200,00 
12 361 1202 2.031 Gerenciamento do Ensino Fundamental - FU NDEB 300 8,021.500,00 8.021.500,00 

Gerenciamento do Ensino Fundamental - FUNDEB 
30% 

12 361 1202 2.032 Remuneração Profis. da Educação Básica 
- Ensino Fundamental - FUNDEB 700 25.820.800,00 25.820.800,00 

Remuneração Profis. da Educação Básica - 
Ensino Fundamental - FUNDEB 700 

12 361 1206 melhoria da Qualidade da Rede Fisica das Escolas Pub 2.244.100,00 0,00 2.144.100,00 
12 361 1206 1.02/ Construir, Ampl. e Equipar unidades Esco 

lares - Ensino Fundamental - FUNDEB 300 2.244.100,00 2.244.100,00 
12 361 1208 Complexos Esportivos nas unidades Escolares - E.F. 450.400,00 0,00 450.400,00 
12 361 1208 1.028 Construção de Quadras, e de cobertas e d 

emais Equip. Esportivos - E. Fund. 300 450.400,00 450.400,00 
12 365 Educação Infantil 1.961.200,00 10.981.800,00 12.943.000,00 
12 365 1204 Desenvolvimento do Ensino Infantil 0,00 10,981.800,00 10.981.800,00 
12 365 1204 2.033 Gerenciamento do Ensino Infantil - FUNDE B 300 4,413.900,00 4.413.900,00 

Gerenciamento do Ensino Fundamental - FUDEB 
300 

12 365 1204 2.034 Remuneração Profis. da Educação Básica 
- Ensino Infantil - FUNDEB 700 6.567.900,00 6.561.900,00 

Rem. Profis. da Educação Básica - Ensino 
Infantil - FUNDEB /00 

12 365 1207 Melhoria da Qualidade da Rede Fisica das Escolas Púb 1.540.800,00 0,00 1.540.800,00 
12 365 1207 1.029 Construir, Ampl. e Equipar Unidades Esco 

lares - Ensino Infantil - FUNDEB 300 1.540.800,00 1.540.800,00 
12 365 1209 Complexos Esportivos mas unidades Escolares - E.I. 420.400,00 0,00 420,400,00 
12 365 1209 1.030 construção de Quadras, e de Cobertas e d 

emais Eguip. Esportivos E. Infantil 300 420.400,00 420.400,00 
12 366 Educação de Jovens e Adultos 0,00 103.800,00 103.800,00 
12 366 1205 Educa* de Jovens e Adultos 0,00 103.800,00 103.800,00 
12 366 1205 2.035 Gerencumento da Educação de Jovens e 

Adultos - EJA 102.600,00 102.600,00 
— continua — 



— continuação — 
Gerelciamerito da Educação de )ovens e Adultos 
- EIA 

12 366 1205 2.036 Gerenciamento da Educação de Jovens e Ad 
ultos - EIA 

Gereociamento da Educação de Jovens e Adultos 
- EIA 

1.200,00 1.200,00 

TOTAL 4.161.900,00 44.936.700,0 49.698.600,00 



Governo municipal de Limoeiro do Norte 
Fundo municipal de Educação 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em RS 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 
Orçamento Fiscal - Adendo V 

ÓRGÃO  08 sec. mun. de Educação Básica 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0802 secretaria municipal de Educação Básica 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

CÓDIGO 1 E S P E CI FICAÇÃO 1 PROJETOS 1 ATIVIDADES 1 TOTAL 

12 Educação 3.453.900,00 8.191.000,00 11.645.900,00 
12 121 Administração Geral 10.000,00 4.983.000,00 4.993.000,00 
12 122 1101 Gestão das Políticas Públicas de Educação 10.000,00 4.983.000,00 4.993.000,00 
12 122 1201 1.031 Aquisição de Imóveis 10.000,00 10.000,00 

Aquisição de Imóveis 
12 122 1201 1.037 Gerenciamento da sec, mun. de Educação 

Básica (SEMEB) 4.983.000,00 4.983.000,00 
Gerenciamento da sec. mun. de Educação Básica 
(sEmEB) 

12 306 Alimentação e Nutrição 0,00 1.600.100,00 1.600,100,00 
12 306 1201 Gestão das Políticas Públicas de Educação 0,00 1.600.100,00 1.600.100,00 
12 306 1101 2.038 Gerenciamento do Programa Nacional de Al 

imentação Escolar 1.600.100,00 1.600,100,00 
12 361 Ensino Fundamental 1.527.300,00 1.008.700,00 2.536.000,00 
12 361 1201 Gestão das Políticas Públicas de Educação 0,00 301,900,00 301.900,00 
12 361 1201 2,039 Gerenciamento do Transporte Escolar -Rec FNDE 301.900,00 301.900,00 

Gerenciamento do Transporte Escolar - Rec. 
FNDE 

12 361 1202 Desenvolvimento do Ensino Fundamental 300.000,00 706.800,00 1.006.300,00 
12 361 1201 1.032 Gerenciamento do Programa caminho da Esc ola 300,000,00 300.000,00 

Gerenciamento do Programa caminho da Escola. 
12 361 1202 1.040 Gerenciamento do Plano de Ações Articula das - PAR 80.000,00 80.000,00 

Gerenciamento do Plano de Ações Articuladas - 
PAR 

12 361 1102 2 041. Gerenciamento do Ensino Fundamental - Re 
cursos Próprios / FNDE 626.800,00 626.800,00 

Gerenciamento do Ensino Fundamental - 
Recursos Próprios / FNDE 

12 361 1206 Melhoria da Qualidade da Rede Física das Escolas Pub 953.300,00 0,00 953.300,00 
12 361 1206 1.033 Construir, Ampl. e Equipar Unidades Esco 

lares - E. Fund,- Rec. Prqp. e convênios 953.300,00 953.300,00 
Construir, Ampl. e Equipar unidades 
Escolares - Ensino Fundamental - Rec. 
Próprios e convênios 

12 361 1208 Complexos Esportivos nas unidades Escolares - E.F. 274.000,00 0,00 274.000,00 
12 361 1208 1.034 (out. de Quadras, de Cobertas, e demais 

Eq, Esportivos - E.F. -Rec. Prop. e Conv 274.000,00 2/4.000,00 
Const. de Quadras, de cobertas, e demais Eq. 
Esportivos - E.F. -Rec. Prqp. 
e convênios 

12 362 Ensino médio 0,00 101.000,00 201.000,00 
12 362 1201 Gestão das Políticas Públicas de Educação 0,00 201.000,00 /01,000,00 
12 362 1201 2.042 Gerenciamento do Transporte Escolar - Én 

sino médio 201.000,00 201.000,00 
— continua — 



— continuação — . 
Gerenciamento do Transporte Escolar - Ensino 
Médio 

12 365 Educaçêo Infantil 1.916.600,00 399./00,00 2.315,800,00 
1/ 365 1/04 Desenvolvimento do Ensino Infantil 565.000,00 399.200,00 964./00,00 
12 365 1204 1.035 Reestruturação e Aluis. de Equip. para 

Rede Esc. Pub. da Educ. Iófantil(Prmfa 565.000,00 565.000,00 
Reestruturgh e Aquis. de Equip. para a 
Rede Esc. Pub. da Educ. Infantil 
(Proinfincia) 

12 365 1204 2,043 Gerenciamento do Ensino lorantil - Recur 
sos Próprios / FNDE 399.200,00 399.200,00 

Gerenciamento do Ensino Infantil - Recuros 
Próprios / FNDE 

12 365 1207 Melhoria da Qualidade da Rede Fisica das Escolas Pób 1.310.400,00 0,00 1,310.400,00 
12 365 1207 1,036 Construir, Ampl, e Equipar unidades E co 

lares - E. Int. - Rec. Prop. e Convênios 1.310.400,00 1.310.400,00 
Construir, Ampl. e Equipar Unidaóes 
Escolares - E. Infantil - Rec. Prop. e 
Convênios 

12 365 1209 Complexos Esportivos nas Unidades Escolares - E.I. 41.200,00 0,00 41.200,00 
12 365 1209 1.037 Const. de Quadras, de cobertas, e demais 

Eq. Esportivos - E,I. -Rec. Prop. e Conv 41.200,00 41.200,00 
Const. de Quadras, de Cobertas, e demais Eq, 
Esportivos - E.I. -Rec. Prop. 
e Convênios 

TOTAL 3.453.900,00I 8,192.000,001 11.645.900,00 
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Govepo Municipal de Limoeiro do Norte 
Serviço Autonomo de Agua e Esgoto 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em RI 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 1012 
Orçamento Fiscal - Adendo V 

ÓRGÃO  14 Serviço Autonomo de Agua e Esgoto 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1401 serviço Autonomo de Agua e Esgoto 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

CÓDIGO 1 E S P ECIFI CAÇÁO 1 PROJETOS 1 ATIVIDADES TOTAL 

04 Administração 0,00 2,400,00 1.400,00 
04 122 Administração Geral 0,00 2.400,00 1.400,00 
04 122 0401 Administração Geral 0,00 2,400,00 2.400,00 
04 122 0401 1.076 Gerenciamento de Ações de Enfrentamento 

a Calam, Pública e ou Est. de Emergência 1.400,00 2.400,00 
Gerenciamento de Ações de Enfrentamento a 
calamidade Pública e ou Estado de 
Emergência 

17 Saneamento 8/1,000,00 13./46.300,00 14.567.300,00 
11 122 Administração Geral 1.000,00 13.616.300,00 13.61/300,00 
17 122 1101 Gestão da Politica de saneamento Básico 0,00 11.616.300,00 13.616.300,00 
11122 1/01 1,077 Gerenciamento Administrativo do serviço 

Autônomo de Agua e Esgoto - SAAE 13.456.300,00 13.456.300,00 
Gerenciamento Administrativo do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto - SAAE 

17 122 1701 1.078 Ações de Promoção Institucional e Public 
idade Oficial 160,000,00 160.000,00 

Ações de Promoção Institucional e Publicidade 
Oficial 

17 122 1/02 Saneamento Básico 1.000,00 0,00 1.000,00 
11 122 1701 1.051 Construir, Ampliar e Equipar unidades Ad 

mistrativas 1.000,00 1.000,00 
17 511 Saneamento Básico Rural 365.000,00 0,00 365.000,00 
17 511 1702 Saneamento Básico 365.000,00 0,00 365.000,00 
17 511 1702 1,0I3 Construção e Ampliação do Sistema de San 

mento Básico - RURAL 350,000,00 350.000,00 
Construção e,Ampliação do sistema de 
saneamento BaS1C0 - RURAL 

17 511 1702 1.054 Aquisiçãõ de Inoveis 15.000,00 15.000,00 
Aquisição de m oveis 

17 511 Saneamento Basica urbano 455.000,00 0,00 455.000,00 
17 511 1701 Saneamento Básico 455.000,00 0,00 455,000,00 
17 512 1702 1.055 construção e Ampliação do sistema de San 

mento Básico - URNANO 455.000,00 455,000,00 
Construção e Ampliaçi do Sistema de 
Saneamento Básico - URBANO 

17 541 Preservação e Conservação Ambiental 0,00 130,000,00 130.000,00 
17 541 1E03 Proteção e Preservação de Recursos obientais 0,00 130,000,00 130.000,00 
17 541 1803 2.079 Ações de Proteção e Preservação Ambienta l 130,000,00 130.000,00 

Ações de Proteção e Preservação Ambiental 

TOTAL 821.000,001 13.748,700,001 14.569,700,00 
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Gaverno mumiçipal de Limoairo do Norte 
coara municipal de Limoeiro 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em RI 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA iON 
Orçamento Fiscal - Adendo v 

0RGÃO....... ,,,,,,,,, 16 Câmara Municipal de Limoeiro do Norte 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA,: 1601 (amara municipal de Limoeiro do Norte 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

CÓDIGO E SPE C I FICAÇ Ã O 1 PROJETOS 1 ATIVIDADES 

01 Legislativa 300.000,00 5.618.100,00 
01 031 Açao Legislativa 300.000,00 5.618.100,00 
01 031 0001 Ação Legislativa 300.000,00 5.618.100,00 
01 031 0001 1.056 Construir, Ampliar e Equipar o Edifício 

sede do Podar Legislativo mumiçipal 300.000,00 
Construir, Ampliar e Equipar o Edifício 
Sede do Poder Legislativo 
Municipal. 

01 031 0001 2.080 Funcionamento do Poder Legislativo municipal 5.618.100,00 
Funcionamento do Poder Legislativo municipal 

04 Administração 0,00 2.300,00 
04 122 Administração Geral 0,00 2.300,00 
04 122 0401 Administração Geral 0,00 2.300,00 
04 1/2 0401 2.081 Gerenciamento de Açus de Enfrentamento 

a calam. Pública e ou Est. de Emergência 2.300,00 
Geremciamento de Açdes de Enfremtamento 
calamidade Pública e ou Estado de 
Emergência 

1 TOTAL 

5.918.100,00 
5.918.100,00 
5.918.100,00 

300.000,00 

5.618.100,00 

1.300,00 
2.300,00 
2.300,00 

2.300,00 

TOTAL 300.000,001 5.610.400,00! 5.920.400,00 



Governo municipal de Limoeiro do morte 
Instituto Municipal do Meio Ambiente 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64, (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em RS 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 20/2 
Orçamento Fiscal - Adendo v 

ORGÁ0........ ....... .: 21 Instituto municipal de meio Ambiente 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 2101 Instituto municipal do Meio Ambiente 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

CÓDIGO E SPE CIFI CAÇ Á O 

18 Gestão Ambiental 
18 S41 Preservação e Conservação Ambiental 
18 541 1804 Gestão da Politica Ambiebtal 
18 S41 1804 7.082 Gerenciamento do Instituto municipal do 

Meio Ambiente - IMMAB 
Geremciamento do Instituto do meio Ambiente. 

1 PROJETOS 1 ATIVIDADES TOTAL 

0,00 
0,00 
0,00 

1.090.700,00 1.090.700,00 
1.090.700,00 1.090.700,00 
1.090.700,00 1.090.700,00 

1,090.700,00 1.090.700,00 

TOTAL 0,001 1,090,700,001 1,090,700,00 



Goveno Municipl de Limoeiro do Norte 
Instituto municipal do meio Ambiente 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 12/03/64. (Portaria SOE n° 8, de 04/01/85) 
Em R$ LH 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 202/ 
Orçamento Fiscal - Adendo V 

dPGÃo  21 Instituto municipal de meio,Ambiente PROGRAMA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA,: 2102 Fundo municipal de meio Ambiente DE TRABALHO 

CÓDIGO I E S P E CI FI CAÇÃO I PROJETOS ATIVIDADES I TOTAL 

18 Gestão Ambiental 0,00 368.800,00 368.800,00 
18 541 Preservação e,cpriservação Ambiental 0,00 368.800,00 368.800,00 
18 541 1804 Gestão da Politica Ambiental 0,00 368.800,00 368.800,00 
18 541 1804 2 083. Gerenciamento do Fundo municipal de meio Ambiente 368.800,00 368,800,00 

Gerenciamento do Fundo municipal de meio 
Ambiente 

TOTAL 0,001 368.800,001 368,800,00 



Governo municipal de Limoeiro do Norte 
Secretaria mupicipal de Projetos urbapisticos e HS 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 1//03/64, (Portaria SOF n° 8, de 04/02/8I) 
Em RI 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 
Orçamento Fiscal - Adendo v 

óRGi0  22 Sec. munic, Prol. urbanísticos e H Soda 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 2201 Sec. Municipal de Projetos Urb e HS 

CÓDIGO ES PECI FICAÇ Á O 

04 Administração 
04 122 Administração Geral 
04 1/2 1510 Gerenciamento da sec. de Proj, urbanístico e Hab. So 
04 1/2 1510 2.084 Gerenciamento da Secretaria municipal de 

Projetos urbanísticos e Habitação social 
Gewciamento da secretaria municipal de 
Projetos urbanísticos e Habitação 
Social 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

1 PROJETOS 1 ATIVIDADES ! TOTAL 

0,00 
0,00 
0,00 

439.600,00 
439.600,00 
439.600,00 

439.600,00 

439.600,00 
439.600,00 
439,600,00 

439.600,00 

TOTAL 0,001 439.600,001 439.600,00 



Governo municipal de Limoeiro do morte 
sec. Num, Cap,,Rec, Finam, Gest. Conv. R,Hum e Pat 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 11/03/84. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/8I) 
Em RI 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA M/ 
Orçamento Fiscal - Adendo V 

ÓRGÃO  21 Sec.Mun.Cap,Rec.Fiman,Gest,Conv.RHum.Pat PROGRAMA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 2301 Sec.Mun.Cap.Rec.Fiman.Gest.Conv.Hum.Pat DE TRABALHO 

CÓDIGO 1 ESPECI FICAÇ Ã O 1 PROJETOS 1 ATIVIDADES 1 TOTAL 

04 Administração 0,00 2.823.500,80 2.823.580m 
04 122 Administração Geral 0,00 mnAomo mnjo 
04 122 0401 Administração Geral 0,00 2.823mu0 2.823.500,00 
04 122 0401 2 005. Sec. mun. Captação de Rec. Financeiros e 

Gestão Rec. Hum. Conv, e Patrimoniais 2.823.500,00 2.813.500,00 
Gerenciamento da secretaria Municipal de 
captação de Recursos Financeiros e, 
Gestão de Recursos Humanos, Convenios e 
Patrimoniais. 

TOTAL 0,001 2.823.50O,00l mmijo 



Governo Municipal de Limoeiro do Norte 
Sec. mun. de Desportos e Juventude 
Anexo 6, da Lei n° 4310, de 17/03/64. (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 
Em PS 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 
Orçamento Fiscal - Adendo v 

ÓRGÃO  24 Sec, Mun. de Desportos e Juventude PROGRAMA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 2401 Sec. Mun. de Desportos e Juventude DE TRABALHO 

CÓDIGO ESPECI FICAÇ Ã O 1 PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

04 Administração 0,00 1,121.900,00 1./2/300,00 
04122 Administração Geral 0,00 1.122.900,00 1.222300,00 
04 122 2/05 Gestão da Politica de Desporto e Juventude 0,00 1.22/.900,00 1.222300,00 
04 122 2105 2 086. Secretaria municipal de Desportos e Juventude 1./22.900,00 1.222.900,00 

Gerenciamento da Secretaria Municipal de 
Desportos e ]uventude. 

2/ 
2/ 81/ 

Desporto e Lazçr,
Desporto Comunitário 

234.100,00 
134.100,00 

310.700,00 
110.700,00 

544.800,00 
544.800,00 

2/ 812 2704 infraestrutura Esportiva e de Lazer 234.100,00 0,00 234.100,00 
2/ 812 2104 1.051 Cpnst.Ginísio,Estídio,Quadra,Coberta,Are 

ninhalCampinho,Skatepark e demais Eq.Esp /14.100,00 /14.100,00 
/7 812 /704 1.058 Aquisição çle imqveis , 

Aquisiçiq çle Imóveis 
20300,00 20.000,00 

/1 812 /705 Gestão da Politica de Desporto e Juventude 0,00 158.900,00 158.900,00 
27 812 2105 2.087 Fomento a politica da juventude 158.900,00 158.900,00 

Gerenciamento do Fomento a Politica da 
Juventude. 

27 812 2/06 Apoio e fomento aos Esporte e Juventude 0,00 151.800,00 151,800,00 
2/ 812 /706 2.088 Promoção de Eventos Esportivos e Lazer 151.800,00 151.800,00 

Promoção de Eventos Esportivos e Lazer 

TOTAL /34.100,00 1.533.600,00 1./67.700,00 



Governo municipal de Limoeiro do Norte 
Fundo municipal de Saúde 
Anexo 6, da Lei n° 4310, de 17/03/64. (Portaria SOF m° 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA /O// 
Orçamento Seguridade social - Adendo V 

ÓRGÃO  09 Sec. mun. de saúde 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA,: 0901 Fundo municipal de Saude 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

CÓDIGO 1 E S P E CI FI CAÇ A" O 1 PROJETOS 1 ATIVIDADES 1 TOTAL 

10 Saúde 2.535.600,00 37.986.000,00 40.521.600,00 
10 122 Administração Geral 0,00 12.600,00 12.600,00 
10 122 1001 Gestão da Politica de Saúde 0,00 1/.600,00 12.600,00 
10 1/2 1001 2.044 Gerenciamento de Ações de Enfrentamentg 

a Calam. Pública e ou Est. de Emergência 12.600,00 1/.600,00 
Gerenciamento de Ações de Enfrentamento a 
Calamidade Pública e ou Estado de 
Emergencia 

10 301 Atenção Basica 1.766.100,00 13.613.000,00 15.379.100,00 
10 301 1003 Manut. das Acqes e Serv. Púb. de Saúde - Custeio/Ate 0,00 13,613.000,00 13.613.000,00 
10 301 1003 2.045 Gerenciamento das ASPS - Custeio / Atenc ao Básica 13.613.000,00 13.613.000,00 

Gerenciamento das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde - custeio / Atenção 
Básica 

10 301 1017 Estruturação da Rede de Serv. Púb. de Saúde - Invest 1.601.700,00 0,00 1.601.700,00 
10 301 1017 1.038 Construir, Ampliar e Equipar Unidades de 

saúde (Atempo Básica) 1.531.700,00 1.531.700,00 
Construir, Ampliar e Equipar unidades de 
Saúde (Atenção Básica) 

10 301 1017 1.039 Construção de unidades Habitacionais 10.500,00 10.500,00 
Construção de unidades Habitacionais 

10 301 1017 1.040 Construção e Implementação de Academias de saúde 
construção e Implementação de Academias de 
saúde 

59.500,00 59.500,00 

10 301 1018 Estruturação da Rede de Serv. Púb. de Saúde - Invest 164.400,00 0,00 164.400,00 
10 301 1018 1.041 Construir, Ampliar e Equipar unidade de 

Pronto Atedniemtno - OPA 161.400,00 164.400,00 
10 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 769.500,00 21.994.100,00 22.163.600,00 
10 302 1004 manut, das Ações e Serv. Púb. de Saúde - Custeio/N.A 0,00 21.994.100,00 11.994.100,00 
10 302 1004 2.046 Gerenciamento das ASPS - Custeio / MAC 11.994.100,00 21.994.100,00 

Gerenciamento das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde - Custeio/ média e 
Alta complexidade Ambulatorial e Hospitalar 

10 302 1018 Estruturação da,Rede de serv. Púb. de Saude - Invest 769.500,00 0,00 769.500,00 
10 301 1018 1.042 Construir, Ampliar e Equipar unidades de 

Saúde (Media e Alta Complexidade) 710.200,00 710./00,00 
Construir Ampliar e Equipar unidades de 
Saúde (Me ia e Alta complexidade) 

10 302 1018 1.043 Construir, Ampliar e Equipar o Centro de 
Atenção Psicossoçial - CAPS 59.300,00 59.300,00 

10 303 Suporte Profilático e Terapêutico 0,00 467.400,00 467.400,00 
10 303 1005 

, 
manut. das Ações e serv. Púb. de saude - custeio/Ass 0,00 467.400,00 467,400,00 

10 303 1005 2.047 Gerenciamento das ASPS - Custeio / Assis 
tência Farmaceútica 467,400,00 467.400,00 

- continua - 



— continuação — 
Gerenciamento das Ações e Serviços 
Públicos de saúde - custeio / 
Assistência Pc,irmaciutica. 

10 304 vigilância sanitária , 
10 304 1006 manut, das Ações e serv. Pub. de Saúde - Custeio/vig 
10 304 1006 2 048,  Gerenciamento das ASPS - Cisteio - Vig. 

em Saúde/Sanitária 
Gerenciamento das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde - Custeio! vigilância 
em saúde / sanitária 

305 vigilância Epidemiológica 
10 305 1006 maout. das Ações e Serv. Púb. de Saúde - Custeio/vig 
10 305 1006 2 049.  Gerenciamento das ASPS - Custeio - Vig. 

saúde / Epidemiolúgica 
Gerenciamento das A des e serviços Públicos 
de Saúde - custeio vigilância 
em saúde / Epidemio úgica 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

271.000,00 
/71.000,00 

271.000,00 

1.627.900,00 
1.627.900,00 

1.6/7.900,00 

271.000,00 
/11.000,00 

271.000,00 

1.627,900,00 
1.621.900,00 

1.62/.900,00 

TOTAL 1.535.600,00! 31.986.000,00! 40.5/1.600,00 



Governo municipal de Limoeiro do Norte 
Fundo municipal de Saúde 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em RS 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 
orçamento seguridade social - Adendo V 

DIRGÃo   09 sec. mun. de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0902 secretaria municipal de saúde 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

CÓDIGO I E S P ECIFICAÇ Á O 1 PROJETOS 1 ATIVIDADES TOTAL 

10 Saúde 40.000,00 6.068.000,00 6.108.000,00 
10 122 Administração Geral 10.000,00 4.057.500,00 4.067.500,00 
10 122 1001 Gestão da Política de saúde 10.000,00 4.007,100,00 4.017.100,00 
10 172 1001 1.044 Aquisição de Imóveis 10.000,00 10.000,00 

Aquisição de Imóveis 
10 122 1001 2 050. Gerenciamento da secretaria mun de saúde (sEcsA) 4.007.100,00 4.007.100,00 

Gerenciamento da secretaria mun de saúde 
(SECsA) 

10 1/1 1008 Gestão Estrategica e Participativa no SUS 0,00 50.400,00 50.400,00 
10 1/1 1008 2.051 Apoio ao Funcionamento do Conselho 

municipal de Saude 50.400,00 50.400,00 
Apoio ao Funcionamento do conselho municipal 
de Sgude 

10 301 Atenção Basica 30.000,00 0,00 30.000,00 
10 301 1017 Estruturação da Rede,de Serv„Pób. de saúde,- Invest 30.000,00 0,00 30,000,00 
10 301 1017 1.045 Construção de Melhorias samitarias oomic filares 

contrução de Melhorias sanitárias 
30.000,00 30.000,00 

Domiciliares 
10 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 1.992,000,00 1.99/.000,00 
10 302 1004 Mano . das Ações e serv. Púb. de Saúde - Custeio/M.A 0,00 1.992.000,00 1.99/.000,00 
10 302 1004 2.052 Pártic, no consórcio Públ. de Saúde da 

microrregiao de Limogiro do Norte 1.992.000,00 1.992.000,00 
Partic. MQ COnSOMO Públ. de saúde da 
microrregiao de Limoeiro do Norte 

10 303 Suporte Profilático e Terapeutico 0,00 18.500,00 18.500,00 
10 303 1005 Manut, das Ações e serv. Púb, de saúde - Custeio/Ass 0,00 18.500,00 18.500,00 
10 303 1005 2.053 Implantação e Implementação da Farmácia viva 18,500,00 18.500,00 

Implantação e Implementação da Farmácia viva. 

TOTAL 40.000,001 6,068.000,001 6.108.000,00 



Governo municipal de Limoeiro do Norte 
Fundo Municipal de Assistencia Social 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em RS 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 
Orçamento Seguridade social - Adendo V 

ÓRGÃO  10 sec. mun. Ass, social, Pol.mul. Crian, A PROGRAMA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1001 Fundo municipal de Assistencia Social DE TRABALHO 

CÓDIGO I E S P ECIFI CAÇÁO 1 PROJETOS 1 ATIVIDADES 1 TOTAL 

08 Assistência Social 255.000,00 2./61.300,00 2.516.300,00 
08 243 Assistência 1 criança e ao Adolesçente 0,00 1.800,00 1.800,00 
08 243 0802 Gestão e Fortalecimento do sist, unico da Assistinci 0,00 1.800,00 1.800,00 
08 243 0802 2.054 AEPETI Ações de Erradicação do Trabalho Infantil 1.800,00 1.800,00 

AEPETI Ações de Erradicação do Trabalho 
Infantil 

08 244 Assistência comunitária 255.000,00 /.259.500,00 2.514,500,00 
08 244 0802 Gestão e Fortalecimento do sist. único da Assistinci 0,00 1.212.500,00 1./11.500,00 
08 244 0802 1.055 Fortalecimento do Controle social IGD SU 

AS e IGD PBF /5.700,00 25.700,00 
Fortalecimento do controle Social Ia) SUAS e 
IGD PBF 

08 244 0802 2.056 Bloco de Financiamento do IGD SUAS S 30.500,00 30.500,00 
Bloco de Financiamento do IGD SUAS 

08 244 0802 1.057 Bloco de Financiamento do IGD Bolsa 578.200,00 578./00,00 
Bloco de Financiamento do IGD BOLSA 

08 /44 0802 2 058. Primeira Infância no SUAS 181.500,00 161.500,00 
Primeira Infância no SUAS 

08 244 0802 2 059. Gerenciamento do Acessuas - Trabalho 74.500,00 74.500,00 
Gerenciamento do Acessuas - Trabalho 

08 244 0802 2.060 Gerenciamento de Ações de Enfrentamento 
a calam. Pública e ou Est. de Emergência 11.300,00 11.300,00 

Gerenciamento de Ações de Enfrentamento a 
Calamidade Pública e ou Estado de 
Emergencia 

08 244 0802 2.061 Comcessão de Benefícios Eventuais da 
Assistência Social 310.800,00 310.800,00 

Concessão de Benefícios Eventuais da 
Assistência social 

08 244 0805 Habitação social 25.000,00 0,00 25,000,00 
08 244 0805 1.046 Construção de unidades Habitacionais 

construção de unidades Habitacionais 
25.000,00 25.000,00 

08 244 0809 Proteção social Básica 123.500,00 814,700,00 938.200,00 
08 244 0609 1.04/ Construção do Centro de Referência de As 

sistincia Social - COAS 123.500,00 113.50030 
Construção do Centro de Referência de 
Assistência Social - CRAS 

08 244 0809 2.062 Bloco de Financiamento da Proteção socia 1 Básica 808.700,00 808.700,00 
Bloco de Financiamento da Proteção Social 
Básica 

08 /44 0809 2.063 BPC na Escola 6.000,00 6.000,00 
BPC na Escola 

— continua — 



— continuação 
08 244 0810 

, 
Proteçao social Especial 20,000,00 232.300,00 252.300,00 

08 244 0810 1.048 
. 

construção do centro de Referencia Espec 
ializado de Assistência social - (REÁS 20.000,00 20.000,00 

Construção do Centro de Beferihcia 
Especializado de Assistência social - 
CREAS 

08 244 0810 2 064. Bloco de Financiamento da Proteção Soda 
1 Especial 232.300,00 232.300,00 

Bloco de Financiamento da Proteção social 
Especial 

08 244 0813 casa do Acolhimento 86.500,00 0,00 86.500,00 
08 244 081) 1.049 Construção do núcleo para pessoa com def 

iciincia, idoso, criança e adolescente 86.500,00 86.500,00 
Construção do pucleo para pessoa com 
deficiência, idoso, criança e 
adolescente. 

TOTAL 255.000,001 2.261300,001 2.516.300,00 



Governo municipal de Limoeiro do Norte 
Fundo mun. dos Direitos da criança e Adolescente 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 01/01/85) 
Em RI 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 20/2 
orçamento seguridade social - Adendo v 

ÓRGÃO  10 Sec. mun. Ass. social, Pol.mul. criam. A PROGRAMA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1002 Fundo mun.dos Direitos da crianca e Adol DE TRABALHO 

CÓDIGO 1 ES PECI FICAÇ Ã O 1 PROJETOS 1 ATIVIDADES 1 TOTAL 

08 Assistência social 0,00 534./00,00 534.200,00 
OB 122 Administração Geral 0,00 386.000,00 386.000,00 
OB 1/2 HE Gestão da Assist.social, Pol. Púb, mulheres, criam. 0,00 386.000,00 186.000,00 
OB 1/2 0801 2.065 Gerenciamento do Fundo municipal dos oir 

eitos da criança e do Adolescente 386.000,00 386.000,00 
Gerenciamento do Fundo municipal dos Direitos 
da criança e do Adolescente 

08 213 Assistência à Criança e ao Adolescente 0,00 118./00,00 116./00,00 
08 213 0801 Gestão da Assist.social, Pol. P0b. mulheres, (rim 0,00 67.600,00 61.600,00 
08 243 0801 2.066 Reinserçío da criança e do Adolescente 

em conflito com a lei na sociedade 57.600,00 67.600,00 
Reinserçío da Criança e do Adolescente em 
conflito com a lei na sociedade 

08 243 0811 Promoção do Trabalho e Geração de Renda 0,00 80.600,00 80.600,00 
08 243 0811 2.061 Fomento a capacitação e qualificação de 

adolescentes 80.600,00 80.600,00 
Fomento a capacitação e qualificação de 
adolescentes 

TOTAL 0,001 534.200,001 534.200,00 



s
I
t
•
•
•
•
•
•
•
•
4
4
)
1
1
4
1
1
s
e
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
1
1
•
•
•
•
•
•
•
•
 

Governo municipal de Limoeiro do Norte 
FUP(10 municipal do Idoso 
Anexo 5, da Lei n° 4310, de 11/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em RS 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 1022 
orçamento seguridade social - Adendo v 

ÓRGÃO ..... ........,.. 10 Sec, Mun, Ass, Social , Pol.Mul , Criam. A 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1003 Fundo municipal dos Direitos do Idoso 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

CÓDIGO 1 E S P ECIFI CAÇ A'' O 1 PROJETOS 1 ATIVIDADES TOTAL 

08 Assistência Social 0,00 77.500,00 /1.500,00 
08 241 Assistência ao Idoso 0,00 77.500,00 11.500,00 
08 241 0601 Gestão da Assist,social, Pol, Rib. Mulheres, Criam. 0,00 11.500,00 11.500,00 
08 241 0801 2 068. Gerenciamento do Fundo municipal dos 

Direitos do Idoso 71.500,00 71.500,00 
Gerenciamento do Fundo municipal dos Direitos 
do Idoso 

TOTAL 0,001 /1.500,001 nwo 
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Governo municipal de Limoeiro do Norte 
Fundo mun. dos Direitos da Pessoa com Deficiencia 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64, (Portaria SOE m° 8, de 04/02/85) 
Em RI 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA M/ 
Orçamento Seguridade social - Adendo v 

ÓRGÃO ' 10 sec, Mun. ASS, Social, P01 Mui, Criam. A PROGRAMA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA,: 1004 Fundo Mun dos Direitos da Pessoa com Def DE TRABALHO 

CÓDIGO I E S P ECIFICAÇ A O I PROJETOS I ATIVIDADES TOTAL 

08 Assistê‘ncja Social 0,00 61.700,00 61.700,00 
08 244 Assistemcia Comunitária 0,00 61.700,00 61.700,00 
08 244 0801 Gestio da Assist.social, Pol. PUb. mulheres, Criam. 0,00 61.700,00 61,700,00 
08 244 0801 2.069 Gerenciamento do Fundo Mundos Direitos 

da Pessoa com Deficiência 61.700,00 61./00,00 
Gerenciamemto do Fundo mudos Direitos da 
Pessoa com Deficiência 

TOTAL 0,001 61.700,001 61.700,00 
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Governo municipal de Limoeiro do Norte 
Fundo municipal de Assistencia Social 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em RI 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 1021 
Orçamento seguridade social - Adendo v 

ORGÃo„.... .......... : 10 sec. Mun. Ass. social, Pol.mul. criam. A 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1005 Sec. Mun. Ass. Social, Pol.Mul. Criam, A 

CÓDIGO E SPECIFI CAÇ Á O 

08 Assistência Social 
08 122 Administração Geral 
08 122 0801 Gestão da Assist.Sõcial, Pol. Púb. mulheres, criam. 
08 122 0801 1.050 Aquisição de ImOveis 

Aquisição de Imóveis 
08 122 0801 1.051 Construir, Ampliar e Equipar a Sede do C 

onselho Tutelar 
08 12/ 0801 1.070 Gerenc. sec. mun. Assist. socil e de Pol 

[itã. mulheres, Criam. Adol. Pes. Deficii 
Gerenciamento da sec. mun. de Assist. 
social e de Políticas Públicas para 
Mulheres, crianças e Adolescentes e Pessoas 
com Deficiência (SENAS) 

08 122 0801 2.071 manutenção dos Conselhos vinculados 
manutenção dos conselhos vinculados 

08 122 0801 1.07/ manutenção do Conselho Tutelar 
manutenção do Conselho Tutelar 

08 122 0802 Gestão e Fortalecimento do sist. único da Assistinci 
08 122 0802 2.013 Realização das Conferências municipal 

Realização das comferincias municipal 
08 244 Assistência Comunitária 
08 244 0801 Gestão da Assist.social, Pol. Púb. mulheres, Criam. 
08 244 0801 2.074 Gerenciamemto da casa do Enfermo em Fort alua 

Gerenciamento da Casa do Enfermo em Fortaleza 
08 244 0802 Gestão e Fortalecimento do Sist, único da Assistinci 
08 244 0802 2.075 Gerenciamento de Ações de Enfremtamento 

a calam, Pública e ou Est. de Emergência 
Gerenciamento de Ações de Enfrentamento a 
Calamidade Pública e ou Estado de 
Emergência 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

1 PROJETOS 1 ATIVIDADES 1 TOTAL 

40.000,00 
40.000,00 
40.000,00 
10.000,00 

30.000,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

4.308.700,00 
4.152.900,00 
4.131.900,00 

3.724.400,00 

48.400,00 

360.100,00 

20,000,00 
20.000,00 

155.800,00 
153.300,00 
153.300,00 

2.500,00 

2.500,00 

4348.700,00 
4.192.900,00 
4.1/2.900,00 

10.000,00 

30.000,00 

3./24.400,00 

48.400,00 

360.100,00 

20.000,00 
20.000,00 

155.800,00 
153.300,00 
153.300,00 

2.500,00 

2.500,00 

TOTAL 40.000,001 4.308.700,001 4.348,700,00 



Governo municipal de Limoeiro do Norte ORÇAMENTO PROGRAMA PARA /Ui 
Secretaria da Fazenda 

Orçamento Fiscal - Adendo iii 
Anexo /A, da Lei n° 4320, de 11/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 01102185) Em RI 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO  01 sec. mun, de Fin, orç. e Planejamento NATUREZA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 0101 sec. mun, Fin. orç. e Planejamento DA DESPESA 

CÓDIGO 1 E S P E CI F ICAÇ Ã O 1 FONTE ! DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO 1 CATEG. ECONÔMICA 

3,0.00.00.00 Despesas correntes 5.519.600,00 
3.1.00.00.00 

, 
Pessoal e encargos sociais 2.612.800,00 

3.1,90.00.00 Aplicações diretas 2.612.800,00 
3.1.90.04.00 Contratado por tempo determinado 1500000000 65.100,00 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant, fixas pessoal civil 1500000000 2.140.100,00 
3,1.90.13.00 Obrigações,patrpnáis 1500000000 407.100,00 
3.1.90.91.00 
31 90.94.00 

sentenças judiciais, , 
Indenizações e restituições trabalhistas 

1500000000 
1500000000 

100,00 
200,00 

3.1.90,96.00 Ressarcimento de desp, de pessoal requis 1500000000 200,00 
3.2.00.00.00 Juros e encargos da dívida 200,00 
3.2,90.00.00 Aplicações diretas 200,00 
3.2.90,21,00 Juros sobre a dívida por contrato 1500000000 100,00 
3.2.90.22.00 Outros encarg. sobre a div. por contrato 1500000000 100,00 
3.3.00.00,00 Outras despesas correntes 2,986.600,80 
3.3.50,00.00 Transf. a Inst. priv. sem fins lucrativo 200,00 
3.3.50.41.00 Contribuições 1500000000 200,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 2.876.200,00 
3.3.90.14.00 olárias - civil 1500000000 3.100,00 
3.3.90.30.00 Material de consumo 1500000000 80.100,00 

1501000000 60,000,00 
1754000000 100,00 

3.3,90.31.00 Premiações cult.art.cient,dop.e outrás 1500000000 200,00 
3.3.90.32.00 Material, bem ou serv, p/ dist. gratuita 1500000000 200,00 
3.3,90,33.00 Passagens e despesas com locomoçao 1500000000 200,00 
3.3.90.34.00 Outras desp. pessoal dec. contrat. terc. 1500000000 200,00 
3.3.90.35.00 serviços de consultoria 1500000000 200,00 

1754000000 100,00 
3.3,90.36,00 Outros serv, de terceiros pessoa física 1500000000 210.100,00 

1154000000 100,00 
3.3.90.31.00 Locação de mão de obra 1500000000 200,00 
3.3.90.39.00 Outros serv, de terc. pessoa jurídica 1500000000 600.100,00 

1154000000 100,00 
3.3.90.40,00 Serv. tecnologia informaçio/comunic.- I') 1500000000 270.100,00 

1754000000 100,00 
3.3.90.46.00 Auxilio alimentação 1500000000 200,00 
3.3.90.47.00 obrigações tributárias e contributivas 1500000000 843.100,00 
3.3.90.48.00 Outros aux, finan, a pessoas físicas 1500000000 6.100,00 
3.3.90.91.00 Sentenças judiciais 1500000000 800.000,00 
3.3.90.92,00 Despesas de exercícios anteriores 1500000000 1.100,00 

- continua - 
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— continuação — 
3.3.90.93.00 Imdenizaçoes e restituiçoes 1500000000 300,00 
3.3.90.95.00 indeniz, pela ex c. de trab, de campo 1500000000 200,00 
3.3.91.00.00 Apl, dir. entre órgãos integr, do orçam. 30.200,00 
3.3.91.39.00 Outros serv. de tgrç. pessoa,juridica 1500000000 30.100,00 
3.3.91.91.00 
4.0.00.00.00 

Despesas de exercicios anteriores 
Despesas de capital 

1500000000 100,00 
875.600,00 

4,4.00.00.00 Investimentos 65.600,00 
4.4.30.00.00 Transf, a estados e ao distrito federal 100,00 
4.4.30.42.00 Auxílios 1500000000 100,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 65.500,00 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 1500000000 5.000,00 

1700000000 5.000,00 
1701000000 5,000,00 
1754000000 100,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 1500000000 20.100,00 
1501000000 10.000,00 
1754000000 100,00 
1755000000 20.000,00 

.4.90.91.00 sentenças judiciais 1500000000 100,00 

.4.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 1500000000 100,00 

.5.00.00.00 Inversões financeiras 10.000,00 

.5.90.00.00 Aplicações diretas 10.000,00 

.5.90.61.00 Aquisição de imóveis 1500000000 10.000,00 

.6.00.00.00 Amortização da dívida 800.000,00 

.6.90.00.00 

.6.90.71.00 
Aplicações diretas 
Principal da divida cóntratual resgatado 1500000000 

800.000,00 
800.000,00 

.0.00.00.00 Reserva de contingincia 916.750,00 

.9.00.00.00 Reserva de contingincia 9/6.750,00 

.9.99.00.00 Reserva de contingéncia 926.750,00 

.9.99.99,00 Reserva de continggncia 1500000000 926.750,00 

TOTAL DA DESPESA 1 7.321.950,00 



Governo Muni cipal de Limoeiro do Norte 
Gabinete do Prefeito 

Anexo 2A, da Lei n° 4320, de 11/03/64. (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA /072 

Orçamento Fiscal - Adendo III 
Em R! 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ' 02 Sec, Mun. de Governo NATUREZA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0101 Sec. Mun. de Governo DA DESPESA 

CÓDIGO E S P ECI F ICAÇÃO 1 FONTE 1 DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO 1 CATEG. ECONÔMICA 

3.0.00.00,00 Despesas correntes 2.409.800,00 
3.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 1.634.700,00 
3.1.90.00.00 Aplicações diretas 1.634.700,00 
3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 1500000000 17.100,00 
3.1.90.11.00 vegimentos e \int. fixas pessoal civil 1500000000 1.300.100,00 
3.1.90.13.00 obrigações,patrunais 1500000000 295.100,00 
3.1.90.91.00 Sentenças judiciais 1500000000 100,00 
3.1.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas 1500000000 200,00 
3.1.90.96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal requis 1500000000 21.100,00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 775.100,00 
3.3.50.00.00 Transf, a Inst. priv. sem fins lucrativo 75.300,00 
3.3.50.41.00 contribuições 1500000000 60.200,00 
3.3.50.43.00 Subvenções sociais 1500000000 15.100,00 
3.3.90.00.00 
1.3.90.14.00 

Apliçações diretas 
Olarias - civil 1500000000 

697.600,00 
15.100,00 

3.3.90.30.00 material de consumo 1500000000 120.100,00 
3.3.90.31.00 Premiaçães cult.art.cient.desp.e outras 1500000000 5.100,00 
3.3.90.32.00 material , bem ou serv. p/ dist. gratuita 1500000000 5.100,00 
3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoçao 1500000000 200,00 
1.3.90.34.00 outras desp. pessoal dec. contrat. terc. 1500000000 100,00 
3.3.90.35.00 Serviços de consultoria 1500000000 25.100,00 
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 1500000000 95.100,00 
3.3.90.31.00 Locação de mio de obra 1500000000 200,00 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 1500000000 370.100,00 
3.3.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic,- P) 1500000000 55.100,00 
3.3.90.46.00 Auxílio alimentação 1500000000 200,00 
1.3.90,41.00 obrigações tributárias e contributivas 1500000000 /00,00 
3.3.90.48.00 Outros aux, finan, a pessoas físicas 1500000000 5.100,00 
3.3.90.91.00 sentenças judiciais 1500000000 100,00 
3.3.90.92.00 Despesas de exercicios,anteriores 1500000000 200,00 
3.3.90.93.00 Indenizações e restituições 1500000000 200,00 
3.3.90.95.00 indeniz. pela exec. de trab. de campo 1500000000 200,00 
3.3.91.00.00 Apl . dir. entre õrgãos integr, do orçam. 2./00,00 
3.3.91.39,00 Outros serv. de terç. pessoa.juridica 1500000000 2,100,00 
3.3.91.92.00 Despesas de exercícios anteriores 1800000000 100,00 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 13.20030 
4.4.00.00.00 Investimentos 13.200,00 
0.30.00.00 Transf. a estados e ao distrito federal 100,00 
4.4.30.42.00 Auxílios 1500000000 100,00 

- continua - 
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— continuação —, 
4.4.90.00,00 Aplicações diretas 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 1500000000 

13.100,00 
13.100,00 

TOTAL DA DESPESA 2,4/3,000,00 



Governo municipal de limoeiro do Norte ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 102/ 
Procuradori a Geral do muni ci pio 

Orçamento Fiscal - Adendo III 
Anexo 2A, da Lei n° 4320, de 11/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) Em RI 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO  ' 03 Procuradoria Geral do município 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0301 Procuradoria Geral do Município - PGM 

NATUREZA 
DA DESPESA 

, 

CÓDIGO 1 ESPECI F ICAÇ Á O 1 FONTE 1 DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO 1 CATEG. ECONÔMICA 

.00.00.00 Despesas correntes 1.119.900,00 

.00,00.00 
, 

Pessoal e encargos sociais 1.980.300,00 
, 90,00.00 Aplicações diretas 1.980.300,00 
.90.04.00 Contrafação por tempo determinado 1500000000 30.000,00 
.90.11.00 vemçimentos e vant. fixas pessoal civil 1500000000 1.600.000,00 
.90.13.00 Obrigações patrgnáis 1500000000 350.000,00 
.90.91.00 Sentenças judiciais, 1500000000 100,00 
.90.94.00 Indenizações e restituições trabalbistás 1500000000 100,00 
.90,96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal reguis 1500000000 100,00 
.00,00.00 Outras despesas correntes 139.600,00 
.50.00,00 Transf. a Inst. priv. sem fins lucrativo 200,00 
.50.41.00 contribuições 1500000000 100,00 
.50.43.00 Subvenções sociais 1500000000 100,00 
.90.00.00 Aplicações diretas 139.200,00 
.90.14.00 Diárias - civil 1500000000 2.000,00 
.90.30.00 Material de consumo 1500000000 6.000,00 
.90.31.00 Premiações cult.art.cient.dgsp.e outrás 1500000000 100,00 
.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 1500000000 100,00 
.90.33.00 Passagens e despesas com locomoçao 1500000000 100,00 
.90.34.00 Outras desp. pessoal dec. contrat. terc. 1500000000 100,00 
.90.35.00 Serviços de consultoria 1500000000 100,00 
.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 1500000000 105.000,00 
.90.31.00 Locação de mio de obra 1500000000 100,00 
.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 1500000000 20.000,00 
.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- P) 1500000000 5.000,00 
.90.46.00 Auxílio alimentação 1500000000 100,00 
.90.11.00 Obrigações tributárias e contributivas 1500000000 100,00 
.90.48.00 Outros aux, finan, a pessoas físicas 1500000000 100,00 
.90.91.00 Sentenças judiciais 1500000000 100,00 
.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 1500000000 100,00 
.90,95.00 imdeniz. pela exgc. de trab. de campo 1500000000 100,00 
.91.00,00 Apl. dir. entre orgãos integr, do orçam. 200,00 
.91.39.00 Outros serv, de terç. pessoa jurídica 1500000000 100,00 
.91.92.00 Despesas de exercícios anteriores 1500000000 100,00 
.00.00.00 Despesas de capital 5.000,00 
.00.00.00 Investimentos 5.000,00 
.90.00.00 Aplicações diretas 5.000,00 
.90.52.00 Equipamentos e material permanente 1500000000 5.000,00 

TOTAL DA DESPESA 2.124.900,00 
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Governo municipal de Limoeiro do Norte ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 
Secretaria da cultura e Turismo 

Orçamento Fiscal - Adendo III 
Anexo 2A, da Lei n° 4320, de 1//03/64. (Portaria SOF n° 8, de 01/02/85) Em R$ 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO  01 Sec. mun. de cultura e Turismo NATUREZA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA,: 0401 sec. mun. de cultura e Turismo DA DESPESA 

CÓDIGO 1 E SPECI F I CAÇ Á O 1 FONTE 1 DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO ! CATEG. ECONÔMICA 

.0.00.00.00 Despesas correntes 1.322.600,00 

.1.00,00.00 Pessoal e encargos sociais 906.700,00 

.1.90.00, 00 Aplicações diretas 906.700,00 

.1.90.04.00 Contr.atação por tempo determinado 1500000000 15.100,00 

.1.90.11.00 vençimentos e vant fixas pessoal civil 1500000000 650.100,00 

.1.90.13.00 obrigações.patunáis 1500000000 152.100,00 

.1.90.91.00 
190.94.00 

sentenças judiciais. . 
indenizáções e restituições trabalhistas 

1500000000 
1500000000 

100,00 
200,00 

.1.90.96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal requis 1500000000 59.100,00 

.3.00.00.00 Outras despesas correntes 415.900,00 

.3.50.00.00 Transf. a Inst. priv. sem fins lucrativo 30.200,00 

.3.50.41.00 Contribuições 1500000000 30,100,00 

.1.50.43.00 Subvenções sociais 1500000000 100,00 

.3,90.00.00 Aplicações diretas 360.500,00 

.3.90.14.00 Diárias - civil 1500000000 5.100,00 

.3.90.10.00 material de consumo 1500000000 11.100,00 
1700000000 100,00 
1701000000 100,00 

3.3.90.31.00 Premiações cult.art.cient.desp.e outras 1500000000 15.100,00 
1700000000 100,00 
1/01000000 100,00 

3.3.90.32.00 material, bem ou serv, p/ dist. gratuita 1500000000 10.100,00 
3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoçao 1500000000 100,00 
3.3.90.34.00 Outras desp. pessoal dec, contrat, terc. 1500000000 200,00 
3.3.90.35.00 Serviços de consultoria 1500000000 /00,00 
3,3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 1500000000 50,100,00 

1700000000 100,00 
1701000000 100,00 

3.3.90.31.00 Locação de mio de obra 1500000000 /00,00 
3.3.90.39.00 Outros serv, de terc, pessoa jurídica 1500000000 150.100,00 

1700000000 100,00 
1701000000 100,00 

.3.90.40,00 Serv. tecnologia informaçio/comunic.- PJ 1500000000 5.100,00 

.3.90.46.00 Auxílio alimentação 1500000000 /00,00 

.3.90.41.00 Obrigações tributárias e contributivas 1500000000 1.200,00 

.3.90.48.00 Outros aux finan. a pessoas físicas 1500000000 110.100,00 

.3.90.91.00 sentenças judiciais 1500000000 100,00 

.3.90.92.00 Despesas de exercicios anteriores 1500000000 200,00 

.3,90.93.00 Indenizações e restituições 1500000000 200,00 
- continua - 



— continuação — 
.3.90.95.00 Indeniz. pela ex c. de trib. de campo 1500000000 200,00 
.3.91,00.00 Apl dir. entre õrgaos integr, do orçam. 25.200,00 
.3.91.39.00 Outros serv, de terç. pessoa jurídica 1500000000 15.100,00 
.3.91.91.00 Despesas de exercícios anteriores 1500000000 100,00 
.0.00.00.00 Despesas de capital 70.200,00 
.4.00.00.00 Investimentos 70.200,00 
.4.30.00.00 Transf. a estados e ao distrito federal 100,00 
.4.30.41.00 Auxílios 1500000000 100,00 
.4.90.00.00 Aplicações diretas 70.100,00 
.4.90.51.00 obras e instalações 1500000000 15.000,00 

1100000000 15.000,00 
1701000000 15.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 1500000000 15.100,00 
1700000000 5,000,00 
1701000000 5.000,00 

TOTAL DA DESPESA 1 1.392.300,00 



Governo municipal de Limoeiro do Norte 
Secretaria da Cultura e Turismo 

Anexo 2A, da Lei n° 4320, de 11/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 1022 

Orçamento Fiscal - Adendo III 
Em R$ 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO  04 Sec. Mun. de Cultura e Turismo 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 0402 Fundo municipal de Incentivo 1 cultura 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CÓDIGO E S P E CI F ICAÇ Ã O 1 FONTE 1 DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO 1 CATEG. ECONÔMICA 

3.0.00,00,00 Despesas correntes 128./00,00 
3.1.00,00,00 Pessoal e encargos sociais 1.800,00 
3.1,90.00.00 Aplicações diretas 1.800,00 
3.1.90,04.00 Contratação por tempo determinado 1500000000 1.000,00 

1700000000 100,00 
1701000000 100,00 

3190.13.00 Obrigações patronais 1500000000 100,00 
1700000000 100,00 
1701000000 100,00 

31 90,96,00 Ressarcimento de desp. de pessoal requis 1500000000 100,00 
1100000000 100,00 
1701000000 100,00 

3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 126.900,00 
3.3,50,00,00 Transf. a inst. priv. sem fins lucrativo 15.500,00 
3.1.50,41.00 Contribuições 1500000000 15.100,00 

1700000000 200,00 
1/01000000 200,00 

3.3.90.00.00 Apliçaçõles diretas 111.400,00 
3.3.90.14.00 Diárias - civil 1500000000 100,00 

1700000000 100,00 
1701000000 100,00 

3.3.90.30.00 material de consumo 1500000000 /5.000,00 
1100000000 200,00 
1701000000 200,00 

3.3,90.31.00 Premiações cult.art.cient.desp.e outras 1500000000 7.000,00 
1100000000 200,00 
1101000000 /00,00 

3.3.90.32.00 material, bem ou serv, p/ dist. gratuita 1500000000 7.000,00 
1100000000 200,00 
1101000000 200,00 

3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 1500000000 100,00 
1100000000 100,00 
1101000000 100,00 

3.3.90.35.00 serviços de consultoria 1500000000 5.100,00 
1100000000 200,00 
1701000000 200,00 

3.3.90.36.00 Outros serv, de terceiros pessoa física 1500000000 18.000,00 
1700000000 200,00 
1701000000 200,00 

- continua - 



— continuação — 
3190.39.00 Outros serv. de tem pessoa jurídica 1500 000000 25.000,00 

1700 000000 200,00 
1701 000000 200,00 

3.3.90.40.00 Serv. tecnologia informaçio/comunic.- in 1500 000000 2.000,00 
1700 000000 200,00 
1701 000000 /00,00 

3.3.90.46.00 Auxilio alimentação 1800000000 200,00 
1700000000 200,00 
1701000000 200,00 

3.3.90.47.00 Obrigações tributárias e contributivas 1500000000 100,00 
1700000000 100,00 
1701000000 100,00 

3.3.90.48.00 Outros aux, finan, a pessoas físicas 1500000000 /0.000,00 
1700000000 200,00 
1701000000 200,00 

3.3.90.95.00 indeniz, pela exec. de trab, de campo 1500000000 200,00 
1700000000 200,00 
1701000000 200,00 

4.0.00.00.00 Despesas de capital 4.400,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 4.400,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 4.400,00 
4.4.90.81.00 Equipamentos e material permanente 1500000000 4.000,00 

1700000000 /00,00 
1701000000 100,00 

TOTAL DA DESPESA 133.100,00 



Governo Municipal de Limoeiro do morte 
Secretaria de Desenvolvimento Rural 

Anexo /A, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA /O// 

Orçamento Fiscal - Adendo III 
Em RS 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ORGÃO....... ......... : 06 Sec, Mun.Ativ. Econ. E.,R.H.,Energ.M.Amb 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0601 Sec. Mun.Ativ. Econ. R. Nid, Energ, M,Am 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CÓDIGO 1 ES P E CI F ICAÇÃO I FONTE I DESDOBRAMENTO I ELEMENTO I CATEG. ECONÔMICA 

.0.00.00.00 Despesas correntes 

.1.00.00.00 
„ 

Pessoal e encargos sociais 1.029.700,00 
.1.90.00.00 Aplicações diretas 1.029.700,00 
.1.90,04,00 Contratado por tempo determinado 1500000000 110.100,00 
.1.90.11.00 vencimentos e mit. fixas pessoal civil 1500000000 712.100,00 
.1.90.13.00 obrigações patrmis 1500000000 181.100,00 
.1.90.91.00 
.1.90.94.00 

Sentenças judiciais, , 
Indenizações e restituições trabalhistas 

1500000000 
1500000000 

100,00 
200,00 

.1.90.96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal requis 1500000000 26.100,00 

.3.00.00.00 Outras despesas correntes 902.700,00 

.3.20.00.00 Transferências i união 1.000,00 

.3.20.41.00 Contribuições 1500000000 1.000,00 

.3.50.00.00 Transf. a inst, priv, sem fins lucrativo 409.400,00 

.3.50.41.00 Contribuições 1500000000 409.100,00 
1700000000 100,00 
1701000000 100,00 

3,3.50.43.00 subvenções sociais 1500000000 100,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 477.100,00 
3.3.90.14.00 Diárias - civil 1500000000 1.100,00 
3.3.90.30.00 material de consumo 1500000000 90.100,00 

1700000000 300,00 
1701000000 300,00 

3.3.90.31,00 Premiacges cult.art.cient.desm outras 1500000000 2.100,00 
1700000000 100,00 
1701000000 100,00 

3.3.90.3/.00 Material, bem ou serv, p/ dist. gratuita 1500000000 17.100,00 
1700000000 300,00 
1101000000 300,00 

3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 1500000000 200,00 
3.3.90.34.00 Outras desp. pessoal dec. contrat, terc, 1500000000 200,00 
3.3.90.35.00 serviços de consultoria 1500000000 5.100,00 
3.3,90.36,00 Outros serv. de terceiros pessoa física 1500000000 105.100,00 

1700000000 300,00 
1701000000 300,00 

3.3.90.37.00 Locação de mio de obra 1500000000 /00,00 
3,3.9039.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 1500000000 245.100,00 

1700000000 300,00 
1701000000 300,00 

3.3.90.40.00 Serv. tecnologia informaçio/comunic.- P] 1500000000 5.100,00 

Luomo 

- continua - 
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— conti nua ao — 
.3.90.46,00 Aux' Fio alimentaçao 
.3.90.41.00 obrigações tributárias e contributivas 
.3.90.46.00 Outros aux finan, a pessoas físicas 
.3.90.91.00 sentenças judiciais 
.3.90.92.00 Despesas de exercicios.anteriores 
.3.90.93.00 Indenizações e restituições 
190.95.00 indeniz. pela ex c. de trab, de campo 
.3.91.00.00 Apl. dir. entre órgãos imtegr, do orçam. 
.3.91.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
.3.91.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
.0.00.00.00 Despesas de capital 
.4.00.00.00 Investimentos 
.4.30.00.00 Transf, a estados e ao distrito federal 
.4.30.42.00 Auxílios 
.4.90.00.00 Aplicações diretas 
.4.90.51.00 obras e instalações 

4.4.90.62.00 
4.6.00.00.00 
4.5.90.00.00 
4.5,90.61.00 

Equipamentos e material permanente 
Inversões financeiras 
Aplicações diretas 
Aquisicio de imóveis 

1500000000 200,00 
1500000000 1.100,00 
1500000000 1.100,00 
1500000000 10030 
1500000000 200,00 
1500000000 200,00 
1600000000 200,00 

15.200,00 
1500000000 15.100,00 
1500000000 100,00 

660./00,00 
640.200,00 

100,00 
1500000000 100,00 

640.100,00 
1500000000 260.000,00 
1700000000 170.000,00 
1701000000 210.000,00 
1500000000 10.100,00 

10.000,00 
10.000,00 

1500000000 10.000,00 

TOTAL DA DESPESA 1 7.58/.600,00 



Governo municipal de Limoeiro do Norte 
Secretaria das obras e Desenv. urbano 

Anexo 2A, da Lei n° 43/0, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 

Orçamento Fiscal — Adendo III 
Em RS 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ORGÃo  07 SEC. MIL Infraestrutura e urbanismo NATUREZA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0701 Sec. Mun. Infraestrutura e Urbanismo DA DESPESA 

CÓDIGO 1 E SPECI F ICAÇ Á O 1 FONTE 1 DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO 1 CATEG, ECONÓMICA 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 13.902.350,00 
3.1.00.00.00 

„ 
Pessoal e encargos sociais 7.222.400,00 

3.1.90.00.00 Aplicações diretas 7.222.400,00 
3,1.90.04.00 contratação por tempo determinado 1500000000 121./00,00 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant, fixas pessoal civil 1500000000 5.400.100,00 
3.1.90.13.00 obrigações 1500000000 1.100.100,00 
3.1.90.91.00 

,patronais 
Sentenças judiciais 1500000000 300,00 

3.1.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas 1500000000 300,00 
3.1.90.96.00 Ressarcimento de desp, de pessoal refluis 1500000000 400,00 
3.2.00.00.00 Juros e encargos da divida /00,00 
3.2.90.00.00 Aplicações diretas 200,00 
3.2.90.21.00 hiros sobre a divida por contrato 1500000000 100,00 
3190.22.00 Outros encarg, sobre a div, por contrato 1500000000 100,00 
3.3.00,00.00 Outras despesas correntes 16.679.750,00 
3.3.50.00.00 Transf. Inst, priv. sem fins lucrativo 805.400,00 
3.3.50.41.00 Contribuições 1500000000 805.300,00 
3.3.50.43.00 subvenções sociais 1500000000 100,00 
3.3.71.00.00 Transf.a consõrc,públimedian.contr,ris /66.000,00 
3.3./1./0.00 Rateio p/ particip. em consorcio público 1500000000 268.000,00 
3.3.90.00.00 Aplicaçoes diretas 15.344.050,00 
3.3.90.14.00 olarias - civil 1500000000 8.100,00 
3.3.90.30.00 material de consumo 1500000000 1.872.550,00 

1790000000 100,00 
1751000000 100,00 

3.3.90.31.00 Premiações cult.art.cient,dasp,e outras 1500000000 400,00 
3.3.90.32,00 Material, bem ou serv, p/ dist. gratuita 1500000000 400,00 
3.3,90.33.00 Passagens e despesas com locomoçao 1500000000 400,00 
3.3,90.34.00 Outras desp. pessoal dec. contrat, terc. 1500000000 300,00 
3.3.90.35.00 Serviços de consultoria 1500000000 400,00 
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 1500000000 196.500,00 

1751000000 100,00 
3.3.90.37.00 Locação de mão de obra 1500000000 300,00 

— continua — 
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— continuação — 
3.3.90.19,00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 1500000000 7.131.100,00 

1700000000 /00,00 
1701000000 200,00 
1105000000 5.000,00 
1708000000 510.000,00 
1749000000 200.000,00 
1750000000 61.900,00 
1751000000 4,529.700,00 
1752000000 50.000,00 
1754000000 100,00 

.3.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- P] 1500000000 72.100,00 

.3.90.46.00 Auxilio alimentação 1500000000 400,00 

.3.90,47.00 Obrigações tributárias e contributivas 1500000000 1,200,00 

.3.90,48,00 Outros aux, finan, a pessoas físicas 1500000000 1.300,00 

.3.90.91.00 Sentenças judiciais 1500000000 300,00 

.3.90,92,00 Despe as de exercicios,anteriores 1500000000 300,00 

.3.90.93.00 Indenizações e restituições 1500000000 300,00 

.3.90,95.00 indeniz. pela exc. de trab. de campo 1500000000 300,00 

.3.91.00.00 Apl. dir, entre orgjos imtegr, do orçam. /61300,00 

.3.91.39.00 Outros serv. de terç. pessoajurídica 1500000000 261.100,00 

.3.91.92.00 Despesas de exercícios anteriores 1500000000 200,00 

.0.00.00.00 Despesas de capital /.976.400,00 

.4.00.00.00 Investimentos 2.966.400,00 

.4.30.00.00 Transf. a estados e ao distrito federal 100,00 

.4.30.4/.00 Auxílios 1500000000 100,00 

.4.90.00.00 Aplicações diretas 2,966300,00 

.4.90.51.00 Obras e instalações 1500000000 590.000,00 
1700000000 1,099.800,00 
1701000000 1.143.900,00 
1751000000 20.000,00 
1754000000 60.100,00 

4.4.90.51.00 Equipamentos e material permanente 1500000000 47.200,00 
1751000000 100,00 
1754000000 100,00 

4.4,90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 1500000000 100,00 
4.5,00.00.00 Inversões financeiras 10.000,00 
4.5.90.00.00 Aplicações diretas 10.000,00 
4.5.90.61.00 Aquisição de m oveis 1500000000 10.000,00 

TOTAL DA DESPESA I 16.878.75030 



Governo Municipal de Limoeiro do Norte ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 20/1 
Fundo muni ci pai de Educação 

Orçamento Fiscal — Adendo III 
Anexo iA, da Lei n° 4320, de 17/03/64, (Portari a SOF n° 8, de 04/02/88) Em d 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO  08 sec. mun. de Educação Básica 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 0801 Fundo de Manutenção da Educação Básica - 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CÓDIGO 1 ES P E C I F ICAC A O 1 FONTE 1 DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO 1 CATEG. ECONÔMICA 

3.0.00.00.00 
3.1.00.00.00 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 38.130.700,00 

44.931./00,00 

3.1.90.00.00 Aplicaçães diretas 38.130.700,00 
3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 1300100100 600,00 

1540000000 600,00 
1540107000 300,00 
1541000000 300,00 
1541107000 300,00 
1542000000 300,00 
1542107000 300,00 
1543000000 200,00 
1570000000 100,00 
1571000000 100,00 

3190.11.00 Vencimentos e vant, fixas pessoal civil 1500100100 600,00 
1540000000 3.031.200,00 
1540107000 14.659.200,00 
1541000000 1.263.500,00 
1541107000 6.000.300,00 
1541000000 500.200,00 
1542107000 6.124.500,00 
1543000000 100,00 
1543107000 350.000,00 
1570000000 100,00 
1571000000 100,00 

3.1.90.13.00 Obrigações patronais 1500100100 700,00 
1540000000 710.500,00 
1540107000 4,330.100,00 
1541000000 120.400,00 
1541107000 453,400,00 
1542000000 100./00,00 
154/107000 469./00,00 
1543000000 100,00 
1570000000 100,00 
1571000000 100,00 

3.1,90.91.00 Sentenças judiciais 1500100100 100,00 
1540000000 200,00 
1540107000 200,00 
1544000000 400,00 

— continua — 
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- continuação 
3.1.90.94.00 

- , 
Indenizações e restituições trabalhistas 1500100100 

1540000000 
1540107000 
1544000000 
1570000000 
1571000000 

300,00 
400,00 
/00,00 
300,00 
100,00 
100,00 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal requis 1500100100 700,00 
1540000000 300,00 
1570000000 100,00 
1571000000 100,00 

3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 6.100.500,00 
3.3.50.00.00 Transf. a Inst. priv. sem fins lucrativo 400,00 
3,3.50.41.00 Contribuiçdes 1500100100 100,00 

1540000000 100,00 
1570000000 100,00 
1511000000 100,00 

3190.00.00 Apliçaçóes diretas 6.626.300,00 
3190.14.00 Diírias - civil 1500100100 300,00 

1540000000 2.200,00 
3190.18.00 Auxilio financeiro a estudantes 1540000000 1.000,00 
3.3.90.30.00 material de consumo 1500100100 1300,00 

1540000000 450.100,00 
1541000000 /00.100,00 
1542000000 600.000,00 
1543000000 NOJO 
1544000000 4.500,00 
1550000000 200.100,00 
1570000000 100,00 
1571000000 100,00 

3190.31,00 Premiaçães cult.art.cient.desve outras 1500100100 300,00 
1540000000 300,00 
1541000000 100,00 
154/000000 100,00 
1543000000 100,00 
1570000000 100,00 
1571000000 100,00 

3.3.90.32.00 material, bem ou serv. p/ dist, gratuita 1500100100 300,00 
1540000000 300,00 
1541000000 100,00 
1542000000 100,00 
1543000000 100,00 
1570000000 100,00 
1571000000 100,00 

3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 1500100100 300,00 
1540000000 300,00 

3.3.90.34.00 Outras desp. pessoal dec. contrat. terc. 1500100100 400,00 
1540000000 400,00 
1541000000 100,00 
1542000000 100,00 
1543000000 100,00 
1550000000 100,00 
1570000000 100,00 
1571000000 100,00 

- continua - 



- continuação - 
3.3.90. 35.00 Serviços de consultoria 1500100100 300,00 

1540000000 300,00 
1570000000 100,00 
1571000000 100,00 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 1500100100 400,00 
1540000000 1/0,100,00 
1541000000 100,00 
1542000000 200,00 
1543000000 200,00 
1544000000 100,00 
1550000000 100,00 
1570000000 100,00 
1571000000 100,00 

3.3.90.37.00 Locação de mão de obra 1500100100 300,00 
1540000000 300,00 
1570000000 100,00 
1571000000 100,00 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc, pessoa jurídica 1500100100 400,00 
1540000000 3.300.100,00 
1541000000 655./00,00 
1542000000 758.800,00 
1543000000 10/.900,00 
1544000000 3.000,00 
1550000000 159.100,00 
1553000000 100,00 
1570000000 100,00 
1571000000 100,00 

3.3.90,40.00 Serv. tecnologia informação/comunic,- Pl 1500100100 300,00 
1540000000 45.100,00 
1570000000 100,00 
1571000000 100,00 

3.3.90.46.00 Auxílio alimentação 1500100100 100,00 
1540000000 100100 
1570000000 100,00 
1571000000 100,00 

3.3,90.41.00 Obrigações tributárias e contributivas 1500100100 300,00 
1540000000 10.300,00 

3.3.90,48,00 Outros aux. finan, a pessoas físicas 1500100100 100,00 
1540000000 100,00 
1570000000 100,00 
1571000000 100,00 

3,3.90.91.00 Sentenças judiciais 1500100100 200,00 
1540000000 200,00 

3.3.90,92.00 Despesas de exercícios anteriores 1500100100 200,00 
1540000000 400,00 

3,3.90.93.00 Indenizações e restituições 1500100100 200,00 
1540000000 300,00 

3.3.90.95.00 indeniz, pela exec. de trab. de campo 1500100100 /00,00 
1540000000 400,00 

- continua - 



— continua0o — „ 
3.3.91.00.00 Apl. dir. entre orqõos inteõr, dõ õrçam. 
3.3.91.39.00 Outros seru, de terc, pessoa juridica 

3,3,91.92,00 
4,0.00.00.00 
4,4.00.00.00 
4.4.9E00.00 
4.4.90.51.00 

4,4.90,52.00 

Despesas de exercícios anteriores 
Despesas de capital 
Investimentos 
Aplicações diretas 
Obras e instalações 

Equipamentos e material permanente 

73,800,00 
1500100100 300,00 
1540000000 73.100,00 
1570000000 100,00 
1571000000 100,00 
1540000000 /00,00 

4.767.400,00 
4.167.400,00 

4.767.400,00 
1500100100 2.083,300,00 
1540000000 176,000,00 
1541000000 221,000,00 
1541000000 451,000,00 
1543000000 31.000,00 
1544000000 500,00 
1510000000 1.400,00 
1571000000 1.400,00 
1574000000 500,00 
1500100100 1,000.200,00 
1540000000 65.100,00 
1541000000 105.000,00 
154/000000 415.000,00 
1543000000 15,000,00 
1544000000 200,00 
1570000000 300,00 
1571000000 300,00 
1574000000 /00,00 

TOTAL DA DESPESA 1 49.698.600,00 



Governo municipal de Limoeiro do Norte 
Fundo municipal de Educação 

Anexo iA, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2022 

Orçamento Fiscal - Adendo III 
Em R1 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO  08 Sec, Num, de Educação Básica 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0802 Secretaria municipal de Educação Básica 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CÓDIGO E SPECI F ICAÇ Á 0 1 FONTE 1 DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO 1 CATEG, ECONÔMICA 

.0.00.00.00 Despesas correntes 7.793.600,00 

.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 1.205.300,00 

.1.90.00.00 Aplicações diretas 1.105300,00 

.1.90.01.00 Aposentad. RPPS, reserva remun. e reform 1500100100 1/5.000,00 

.1,90.03.00 Pensões do RPPS e do militar 1500100100 110.000,00 

.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 1500100100 100,00 

.1.90.11.00 vencimentos e vant, fixas pessoal civil 1500100100 600,000,00 

.1.90.13.00 Obrigações,pa ren is 1500100100 120.000,00 

.1.90.91.00 sentenças judiciais„ 1500100100 100,00 

.1.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas 1500100100 100,00 
, 1,90.96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal requis 1500100100 150.000,00 
.2,00.00.00 Juros e encargos da divida 200,00 
1 90.00,00 Aplicações diretas 200,00 
.2.90.21.00 Juros sobre a divida por contrato 1500100100 100,00 
.2.90.22.00 Outros encarg, sobre a div. por contrato 1500100100 100,00 
.00.00,00 Outras despesas correntes 6.588.100,00 

.3.50.00.00 Transf. Inst. priv, sem fins lucrativo 250,100,00 

.3.50.41.00 contribuições 1500100100 250.000,00 

.3.50.43.00 Subvenções sociais 1500100100 100,00 

.3.90.00.00 Aplicações diretas 6.233.700,00 

.3.90.14.00 Diárias - civil 1500100100 3.000,00 

.3.90.18.00 Auxilio financeiro a estudantes 1500100100 15.000,00 
1550000000 1.100,00 

.3,90.30.00 Material de consumo 1500100100 515.000,00 
1544000000 100,00 
1550000000 405.200,00 
1551000000 19.800,00 
1552000000 1.600.000,00 
1553000000 2.000,00 
1573000000 100,00 

3.3.90.31.00 Premiações cult.art.cient,desp.e outras 1500100100 21.100,00 
3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. pl dist. gratuita 1500100100 605.100,00 
3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoçao 1500100100 100,00 
3.3.90.34.00 Outras desp, pessoal dec, contrat. terc. 1500100100 300,00 
3.3,90.35.00 serviços de consultoria 1500100100 300,00 

- continua - 
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3190.36.00 

— 
Outros serv. de terceiros pessoa física 1500100100 

1544000000 
361.000,00 

100,00 
1550000000 76.100,00 
1551000000 100,00 
1553000000 1.000,00 
1569000000 20.000,00 
1573000000 100,00 

3.1.90.17.00 Locação de mão de obra 1500100100 300,00 
13.9039.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 1500100100 /25.000,00 

1544000000 100,00 
1550000000 296.100,00 
1551000000 100,00 
1553000000 /96.900,00 
1569000000 10.000,00 
1573000000 607,100,00 

.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 1500100100 156.000,00 
1550000000 2.000,00 

.90,46.00 Auxílio alimentação 1500100100 1.200,00 

.90.41.00 Obrigações tributárias e contributivas 1500100100 451.100,00 

.90.48.00 Outros aux, finán, a pessoas físicas 1500100100 5.200,00 

.90.91.00 sentenças judiciais, 1500100100 100,00 

.90.92.00 Despesas de exercicios anteriores 1500100100 300,00 

.90.93.00 Indenizações e restituições 1500100100 15./00,00 

.90.95.00 indeniz, pela ex c. de trab. de campo 1500100100 /00,00 

.91.00.00 Apl . dir. entre órgãos integr, do orçam. 104.300,00 

.91.39.00 Outros serv. de tv'ç. pessoa.jurídica 1500100100 104.000,00 

.91,92.00 Despesas de exercicios anteriores 1500100100 300,00 

.00.00,00 Despesás de capital 3.852.100,00 

.00.00.00 Investimentos 1.841.200,00 
30,00,00 Transf. a estados e ao distrito federal 100,00 
.10.42.00 Auxílios 1500100100 100,00 
.90.00.00 Aplicações diretas 1.842.100,00 
.90,51.00 Obras e instalações 1500100100 116.000,00 

1544000000 400,00 
1569000000 500.000,00 
1570000000 346.500,00 
1571000000 596.500,00 
1574000000 109.100,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 1500100100 318.000,00 
1544000000 300,00 
1550000000 160.000,00 
1569000000 1.395.000,00 
1570000000 200.000,00 
1571000000 100.000,00 
1574000000 200,00 

4.4.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 1500100100 100,00 
4,5.00.00.00 Inversões financeiras 10.000,00 
4.5.90.00.00 Aplicgões diretas 10.000,00 
4.5.90.61.00 Aquisiçao de imoveís 1500100100 10.000,00 
4.6.00.00.00 Amortização da dívida 100,00 
4.6.90,00.00 Aplicações diretas 100,00 
4.6.90,71.00 Principal da dívida contratual resgatado 1500100100 100,00 

TOTAL DA DESPESA 11.645.900,00 
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Governo municipal de Limoeiro do Norte 
Serviço Autonomo de Agua e Esgoto 

Anexo /A, da Lei n° 1310, de 17/03/64. (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 20/2 

Orçamento Fiscal - Adendo III 
Em RI 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO  14 Servi co Autonomo de Água e Esgoto 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 1401 Servico Autonomo de Agua e Esgoto 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CÓDIGO 1 E SPECI F ICAÇÃO I FONTE DESDOBRAMENTO I ELEMENTO I CATES. ECONÔMICA 

3,0.00.00.00 Despesas correntes 13.628.400,00 
3.1,00.00.00 

„ 
Pessoal e encargos sociais 5.915.800,00 

3.1.90.00.00 Aplicações diretas 5.915.800,00 
3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 1500000000 100,00 

1899000000 2.012.000,00 
3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 1500000000 100,00 

1899000000 2.881.000,00 
3,1.90,13,00 Obrigações patronais 1500000000 100,00 

1899000000 900.000,00 
3,1.90.16,00 Outras desp. yaçi veis pessoal civil 1899000000 122.000,00 
3.1,90.91.00 
3.1.90.94.00 

Sentenças judiciais, , 
Indenizações e restituições trabalhistas 

1899000000 
1500000000 

100,00 
100,00 

1899000000 100,00 
3.1.90.96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal requis 1500000000 100,00 

1899000000 100,00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 1,712.600,00 
3.3.50.00.00 Transf. Inst. priv. sem fins lucrativo 20.300,00 
3.3,50.41.00 contribuições 1500000000 100,00 

1899000000 20.100,00 
3,3.50.43.00 Subvenções sociais 1899000000 100,00 
3.3,71.00.00 Transf.a consórc,públiciedian.contr.ris 72.000,00 
3.3.71.70.00 Rateio p/ particlp. em consórcio publico 1899000000 72.000,00 
3.3.90.00.00 Aplicaçoes diretas 7.620.200,00 
3.3.90.14.00 Diárias - civil 1500000000 100,00 

1899000000 10.000,00 
3.3.90.30.00 Material de consumo 1500000000 100,00 

1899000000 2.255.000,00 
3.3.90.31.00 Premiações cult.art.cient.desp.e outras 1500000000 100,00 

1899000000 5.000,00 
3.3.90.32.00 material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 1500000000 100,00 

1899000000 5.000,00 
3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 1500000000 100,00 

1899000000 5.000,00 
3.3.90.34.00 Outras desp, pessoal dec. coptrat. terc. 1500000000 100,00 
3.3.90.35.00 Serviços de consultoria 1500000000 100,00 

1899000000 15.000,00 
3.3.90.36,00 Outros serv, de terceiros pessoa física 1500000000 100,00 

1899000000 /0,000,00 
- continua - 
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- continuação 
3.3.90,3/.00 Locação de mao de obra 1500000000 

1899000000 
100,00 
100,00 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 1500000000 
1899000000 

100,00 
4./84.300,00 

3.3.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic,- P] 1500000000 
1899000000 

100,00 
20.000,00 

3.3,90.46.00 Auxílio alimentação 1500000000 
1899000000 

100,00 
851.100,00 

3,3.90.41.00 obrigações tributárias e contributivas 1500000000 100,00 
1899000000 90.000,00 

3.3.90.48.00 Outros aux, fim, a pessoas físicas 1500000000 100,00 
1899000000 1.000,00 

3.3.90.91.00 sentenças judiciais 1899000000 100,00 
3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 1500000000 100,00 

1899000000 100,00 
3.3.90.93,00 Indenizações e restituições 1500000000 100,00 

1899000000 100,00 
3.3.90.95.00 indeniz, pela exec. de trib. de campo 1500000000 100,00 

1899000000 100,00 
3.3.91.00.00 Apl. dir, entre órgãos imtegr, do orçam. 100,00 
3.3.91.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 1500000000 100,00 
4.0.00.00.00 Despesás de capital 941.300,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 906.200,00 
4,4.30.00,00 Transf. a estados e ao distrito federal 100,00 
4.4.30,42.00 Auxílios 1899000000 100,00 
4.4.90,00.00 Aplicações diretas 906.100,00 
4.4,90.51,00 Obras e instalações 1500000000 6.000,00 

1100000000 300.000,00 
1101000000 100.000,00 
1899000000 400.000,00 

4,4,90.52.00 Equipamentos e maer,ial permánente 1899000000 100.000,00 
4.4.90.9/.00 Despesas de exercicios anteriores 1899000000 100,00 
4.5.00.00.00 Inversões financeiras 35.000,00 
4.5.90.00.00 Aplicações diretas 35.000,00 
4.5.90.61.00 Aquisição de imóveis 1500000000 5.000,00 

1899000000 30.000,00 
4.6,00.00.00 Amortização da dívida 100,00 
4.6.90.00,00 Aplicações diretas 100,00 
4.6.90.11,00 Principal da dívida contratual resgatado 1899000000 100,00 

TOTAL DA DESPESA 1 14,569,700,00 



Governo Municipal de i moei ro do Norte 
câmara muni ci pai de Limoeiro 

Anexo /A, da Lei n° 4320, de 11/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2021 

Orçamento Fiscal - Adendo III 
Em R$ 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ORGÃo  16 câmara municipal de Limoeiro do Norte 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA,: 1601 camara municipal de Limoeiro do Norte 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CÓDIGO ESPECI F ICAÇÃO 1 FONTE 1 DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO 1 CATES. ECONÓMICA 

.0,00.00.00 Despesas correntes 5.3/0.300,00 

.1.00.00.00 
„ 

Pessoal e encargos sociais 4.004.500,00 
.1.90.00.00 Aplicações diretas 4.004.500,00 
.1,90.03.00 Pensões do RPPS e do militar 1500000000 100.000,00 
.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 1500000000 100,00 
.1.90.11.00 vencimentos e vant fixas pessoal civil 1500000000 3./00.100,00 
.1.90.13.00 obrigações patronais 1500000000 704.100,00 
.1.90,94.00 Indenizações e restituições trabalhistás 1500000000 100,00 
.1.90,96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal requis 1500000000 100,00 
.3.00.00.00 Outras despesas correntes 1.365.800,00 
.3.50,00.00 Transf, a inst. priv. sem fins lucrativo 8.100,00 
.3.50.41.00 Contribuições 1500000000 0.100,00 
.3.90.00,00 Aplicações diretas 1.324.500,00 
.3.90.14.00 Diárias - civil 1500000000 30.100,00 
.3.90.30.00 Material de consumo 1500000000 100.100,00 
.3.90.13.00 Passagens e despesas com locomoção 1500000000 5.100,00 
.3.90.34,00 Outras desp. pessoal dec. contrat. terc. 1500000000 100,00 
.3.90.35.00 Serviços de consultoria 1500000000 150.100,00 
.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 1500000000 200.100,00 
.3,90.31.00 Locação de mão de obra 1500000000 100,00 
.3.90.39.00 Outros serv, de teu. pessoa jurídica 1500000000 600.100,00 
.3.90.40.00 serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 1500000000 100.100,00 
.3,90.46.00 Auxilio alimentação 1500000000 100,00 
.3.90.41.00 obrigações tributárias e contributivas 1500000000 25.100,00 
.3.90.48.00 Outros aux. finan, á pessoas físicas 1500000000 100,00 
.3.90.9/.00 Despesas de exercidos anteriores 1500000000 13.100,00 
.3.90.93.00 Indenizações e restituições 1500000000 100,00 
.3.90.95.00 Indeni2. pela exec, de trab. de campo 1500000000 100,00 
.3 91,00.00 Apl. dir. entre Prgãos integr, do orçam. 33./00,00 
.3.91.39.00 Outros sem de t?rç. pessoa,jurídica 1500000000 33.100,00 
.3.91.9/ .00 Despesas de exercicios anteriores 1500000000 100,00 
.0.00.00.00 Despesas de capital 550.100,00 
.4,00.00.00 Investimentos 550.100,00 
.4.90.00.00 Aplicaçõ s diretas 550.100,00 
.4.90.51.00 Obras e instalações 1500000000 200.000,00 
.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 1500000000 350.100,00 

TOTAL DA DESPESA 1 5.91E400,00 






























































































































































































































































































































































